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EDITAL DE CHAIMÂMENÍO PÚBLiCO N"O2l202]

O lúuôicip@ De Palmtos estsdo dê Sânla CâtãÍinâ, poÍ
mêiodá SêcÍelaria M un icipãl dê Assistê ncra Socâ e do
Conselho Muncpâ dos DÍeilos dâ Crâôçá e do
Adolesceitê CMDCA com bâse nâ Lê Fêdêrâl
13.019/2014 altêÍada pelã Lei federâl 13204/2015,
lÕhá públi.ô ô presenle ediial de Clramamento
Públco, visando a sereÇáo de Organ açóes da
Sociedade Cvl(OSC) inlerêssadâs êm clêbrâr Íemo
de Colaboiáção que lenha por objêro a êrêcução dê
PROJEÍOS VOL TAOOS A PROITTOÇÂO, PROTEÇÃO
E oEFESA DOS D|RE|TOS H|JiúANOS OA CRTANÇA
E ADOLESCENTE âlrâvés dô Fundo dos D €lôs dâ
C anÇa ê doAdolesÉnte

1, PRÔPÓSTO OO EDITÂL

1 1 A ,inalidadê do píêsente Edital de chêmamento público é seleoiar até um {1)
píqelo aprcseilado poÍ orgâniaÇão dâ socedade clil paÉ a concessáo de apoio
finánceitu a prclEmâs ê protetosquealendam as ciançase ado êscêntes em situaçãode
Íisco pessoa e social deáÇóês @mplêmênlârese inovâdoÍas às polít €s sociâis básicâs
quêvsám a pÍomo§áo, pÍotêção. garânlia ê dêlêsã dêdi€itos dê c ánÇas êádolêscênles,
rcsidentes óo ôunicipio dê Palmitos/Sc.
12 O proced menlode soleção rêgêrs-á pêlã LêiNo 13 Ol9t2014epeas atuá izações
âdvindas da Lei No 13 2041201 5 ê pêlâs úndiÇões pÍevistas nesle ed la .

1.3 Sêrão selecioôâdos pólêtos poÍ mêo dê prôpostâs, â sê€m êxecuràdo€ em nô
máxlmo 12 (doê) mêsês da ãssinâtu€ do têmo dê 6lâboEção, ôbsêrádã á ordem dê
clâs5ilicáçãoê á disponibÍidâdê orçamenlánã paÍa a celebração dolermo dê co aboÉçào
culô vàlô. goba é de R$ 38.00000 (tiinla e oilo mlrêais). paB sêÍ dividdo êm ãté kês

2. DO OBJETO
21 Consttu oblêto dê§tê Chàmâmentô Público a concessão e apoio a pÍojetos dê
cunhosocial, complemê.iàrcs e novâdorês voltádos à Polhicá dos Di€itos dâ C ánçãê
do Adoles@nle, êm confomidãdô com o qu€ êslâbé ece o EBtãluro dã criánçâ ê do
Ado ês@ntê (ECA)- L€i3 069/1990 êâltêÉÇõêe, a Reôo uçãon'.1372010do CONANDA
al6vés da íoma ização de paÍ@nE poÍ meo dê IôÍmo de Cobborâção, írmãdo enlÍo o
Municipiô de Palmitos e as Organizaçóes da S@êdâdê Cv l(OSC).
22 Não sêÉo selecionados prcjêtos, que íáo contêmplêm áçôês voltâdâs à Polí1rcâ
dG Di,eio. dà Criánçá. dôAdoles@rle e q-e nio esF_da er mnso-á-c á @n o\.hos



2.3 Os prcielG ap.Éntâd6.rêÉrão âtádêr siançãs e/o âdole*nt6 Éi.1dt6
nô municipio d€ Pálmitos, fona!*ndo a p@moção dê aBnços eGti6 n6 PoliliÉs
MunijpãÉ d€ GaEnrÉ d6 Direnos dá C@nçâ ê dô Addêente
24 os pbjêios dêreÉo prêvêr ã âpliáção d6 Íeu&s do F,ndo dos Okeitos da
cúnF e do Adolês6te pÍioÍiiâÍiâmênre c eguintes eix6

â) PÉre.ça- dâ violênciá ê êIprrÉÉo sÉl iôfênt+j@nili
b) Prêvênção, pEteção e á16ça- 6 cÍianças e addê*nl6 quê faç3m ue
dê suhsráElrs psi*ri@:
c) Edu€çao *xuâl e pBênçâô dê g@ide e DST'S .á âdôl*énciá:
d) convivêftà ê íortâláirenro de vimló6 fárniliãB ê muniráÍi6;
e) hclusâo saàl paÉ sànças ê âd.legntês @m allô
habilidades/supêrdorãçâo
f) lncrusáo sial EÉ qiãncas e adol6entes (fi defoénciás e atiedad6
votadas á hâbililãção e @bilitâÉo, súdê ê/ou edueÉo;
g) o@lúe@ profsionat e mun.,o rk' hàbêlho (Lei dâ Ap@üiagêm no

n) Eíinulo às átivida&s ad,sliãs, esponiás, cuh!6is e de ldêr quê
pmovam á indnsáo sid e ciladáíh dê qànÉs ê adolêGnrês:
D A@es dê onêniãÇáo e âp.io á âdoç€ô ê pôs-âdoçaoi

, Estimukr à @lüâÉ. de açô6 sl]cogniliEs pãE qÉnçãÉ e
adols@ntês m situâç€o êspêcial (por demplo, em ambimte hospiElar e/ou m
â@lhimento) @m difiardãdês de mbililadê e @nvíüo laniliaÍ e @muniláÍio:
k) Aço6 ê âlridâd6 wtád6 às diânçâ6 ê ãddê*nl6 em a@lhimeÍto
insblucional ê ou fâmiliâÍ.

3. PARÍCIPAçÃO NO CHAI/IAIIEXTO PÚBUCO
31. Podeá. paÍttipaÍ d6tê Editalas olg€niugõê dâ s@irdade cMI- osc's, a§§im
@nsideradas ãquêlas dêfni{râs Ío aÍt ?, incie I, alire6 'a-, 'ú ou 'c'. da têi no

13 0192014, que p6u4 enÍe seus objelircs 6tatutárirs @ regimentais, @mpotih idádê
@ú o ot'jelo d6te edital ê p6sua sde m muniêiÍ,tu de Pâlôiios, é dganizáç6i5
g@mamenlaÉ fiem disp€nsdâs da inscnÉo no Conselho Municipal de DiÍêilG dâ
Cnan§ã e do Adolesente.
32 Súenlê podeÍáo partiop€r (,61e ChâhãÉító Públaô ás orgánizçoê dã
s@iedadê civir(osc) @m regisrro apÍMdo @ cMDca con*lho Munkipãldos Dnenos
da CnanF e do rdd€@ntê ou que wnham a * egbt_àr alé ô aeruElro do plãu
dê in*nÉo d6tê Editã|.
3.3 PáÉ pádnip6r d6ie Éditar, a osc d6ê.á dhprir á sêgúinr6 siqàn(ús:

á) *târ dêvümênlê 6nst'tuidá ou, * *t_àngêiÉ, êsLr autoiada a
,uncionâr no lêíitúio Mcionál:
b) 6!aÍ deilamênlê s€dencàda junlo ão Conselho Munijpâl dG DEikG dã
cÍÉnçã € do Add6Éntê dê Palmitc/sc âlé a data de en@@renlo do pesênie
€dihl ê fmdiaÉo do Têlm de cobboE@:
c) DeclaÉÍ, @nfme modelo @s1ánle tu Arexo I De.lâBçao dê CiêNà ê
con@rdáícÉ, que esti ciente é (')@Ídá @m 4 dispôsirFês p€visiás no EdiEl e
*ús â@16, bsi @tu que * É@nshilizám pêlá EEddâdê ê l€giümidade das
iúomaço6 e d@umêntos ap@.rádos duBntê o prGs de *leÉo.
d) Não sí pemihda a âtuaÉô ú ie<rê.



4. REOUISITOS E I PEDITENTOS PÂRÂ A CÊLEBRÁÇÃO DO fERIO DÉ

41. PãB ã ebbnção d. têmo de @láboÉção, . OSC devçi atendq ác *guint6

â) 16r obiêlivG 6!átur,rios ou rêgirentaG voliadG à p.onEçio de ativi&d6
é finalidad6 d€ Elêván.iâ públicâ e ciâ1, beh @ úpatjreis m o objêto do
inslrumênto a sr p6duãdo (ãn 3, epln, inci$ r, e aÍi. 35, €put, trcis ttt, dâ Lei
nq 13 010, de 2014). Esiào dispênsdás derâ eigéncia as olga.iaçõê Eligi§
ê âs seiêdâd6 @pe.arivas (ân. 33, §§ 2 ê 3q, Léi no 13 01s2014).
b) sÍ regidâ póÍ no@s de orgánjãção iÍúêmâ qE pÉve*rm exprcsrentê
que, em €$ de di§duÉo da enlidade. o Bp€divo pâLimônio liquido *E
GnsÍendo a oulrâ p€s@ júÍídiá de iqual €tuÉz que p@nchâ os requisnc dã
Lei n" 13.ü§1201! e @jo objeto *àl sjâ, pÍêÍêllmialrenrê, o m6m dá
êntdáde emnla (ãlt 3, épút inci$ ru, Lei io 13.019,2014 Estâo dispênsdas
déta êrigência 6 org.niu@s digi,c ê as sêdad6 @peÉti6s (ârt 33.

§§ 2'e 3p. Lei n" 13.01M011t:
c) *. Íesila poÍ nomâs dê ôÍsaniuÉo jntema qle pÍe@jam.
êxpresMte, êgituBÉo dê âwdo ú 6 piinclpiE tundarentaÉ dê
@nbbilidade e mm âs Nomâs B6ilêiês dê Contabilidade (aí. 33, epul, ircie
rv, têi no 1301912014i
d) posun, no momento da assinâtuã do Têlm dê ColáboEçáô, no minim ,
(uml ânô de e*léncia, @m edasrro âtúo, 6mpôEdo por meio de
ddmêniação milida p€la SeeiaÍia da ReiE FêdêÉldo BEil, lM bâe @
Cá&slÍo Nâcionalda PêsG Juridi€ - CNPJ (ârt 33, @put, inciso V, arin@'a',
da Lêi nq 13019/2filr:
e) po*ún êxpenência pBnâ na e,iaç€o, 6m êblividâdê, do oBeio dà
pã@nâ or dê na$Íea efrelhante. a ser @mpÍovãdâ no momênro da
ãplMlãção do plano dê t àbalho. É íom do aIt 33. €p{t incie V ãline 'b',
dâLêino130192014;
0 p6sun insrabçõê e @t-6 @ndiÉê mrdÉÉ p€É o denwtuillHto do
objêlo da páÉrÉ e o cuôpnúento dâs metas estabebci&s ou, âtêmâri€mênrê,
prêvêr â suá 6nlráiâÉô ou aqlisiÇão c@ ,mMs da pa@na, ã *r at6tado
mêd;anle dêdáÉçáô do Íep@tantê legálda OSC.
Náo sêÍá n@iúna a deôonslÉção de epãcidade pÍévia instalada, *ndo
adnaúdâ á áquisição de bens e equiErenI6 ou a @lizÉo de eryiços de
adequaçao dê espâço fsico páÉ o úmpnúento do objeb da pãreÍiâ (art 33,
€p!1, inoao v, âlinêâ 'c € §60. dâ Lêi rq 13 019,2014: dêiêJ epâridãdê réoj.á ê
opêÉcionar paE o denwlvirenro do otiêto dá pá|giâ ê o ompnmento d5
mêlás 6lábelecidâs, a ser @mpDradã n. lomâ de omp,@nlês dê êxporÉrcà
pÉvà .a @liaÉo do objêto da pãÉiã d dê otjêto smêlhànle. Não wi
neeúà a dúonstaÉo de epêôilade pcúa instalâdá, sôndo admitida a
miíatãção dé pó6sifaê, a âqu6(áo de bens e equipare.tG d a @liÉÉo
dê sRiçc de .dequâÉo dê êpáçô fisi6 pêÉ o @npn@nb do ot eto dâ
pâ@na (an.33, €pur, inci$ v, ãriíêâ'c e §5o, da Leino 13 019,201a1
g) alendeÍ á§ êxisênciãs pcvisiás na lêgêhção 6p€ifi€, ia hipote da a
OSC e t-atãr dê seiêdádê mpêElivâ âí , inc,$ L di@ 'b' e arl. 33, §3., Lei



4 2 Fiení inpêdidâ de eleSÉr o telm dê 6lâboÉ@ â OSC quê:

a) .ão êleja regllamêniê 6nstnuidã ou, e êslrãnsêiÉ. .ão êíeja
âuroÍiadâ â tukónâr nô lêÍiiôriô n*irnãl âlt 39, €pú, incie l, da Lêi no

b) 6tejâ omis no d*r dê prêtaÍ @niâs dê É@ia anIênomnle
cerêbÉda d @tas Éjenad4 pêla administ-açáo públiã n6 úhiÍB 5 (dn@)
anos, âd 3S, ápú, inciso lle lV, dâfa no 13ü912014.
c) lshã sido pú.ida. pero periodo quê dúÉr a pênatidadê, m suspênsãó dê
pânicipaÉo em licíâÉô ê impedimenro dê onriárâr (Ú a adninislÉÉo, @m
dê.1.8ção de inidonêidade páE licitar ou @nt€rar m á adminisràÇãô púbtaa,
lfi âs eneó6 pBÉiâs no (âÊ 39, éBn, incÉo v ê nos inctc I e l[ do aí 73
dâ Le nq 13.019, de201a:
d) lenhâ ltdo @nEs dê pá@@ jútgadas in€gulaG ou cjêitâdô poÍ Tíiblnat
ou Côn*lho de Coniâs dê q!álquér 6leÉ da FedêEÉo, m dê.isão irêÉrivet,
nc úftitrc 3 (óno) aô6 (aÍt 39. €pu( in.is vl, dá fêa no í 3 019{2014): ou,
e) lênhá ente ss diÍilênre Í.§@ @jó @ntas rerâtiE a pâlBiâs
tênham sido iulgadás iíêgulaB ou Ejêitâdás p.r TÍibu@t ou Cônsêtho dê Coniâs
de qualquêr êsrm da FedeÉÉo. m de*no ilÉtriEl, n6 úntm6 3 (oito) ãnc;
que l€nhá sido julgada eponsávd por fâliâ gBvê e inabilitada paÉ o exeÉicio de
€rgo êm ómirsão ou tunÉo de @nfianç€, ênquânró d!Ér a i@bilitaçáoi ou q@
terha sido @nsideÉdá Bpon§i@t por ato de impíobidãdê, ênquãntô duÉ@ c
pÉd 6tabêlêcidos nos iícis L [ ê do âÍr 12 dá fêi no a 4291 1992 no aÍt. 39,
€Put, incie V,l, dá fêi no 13 0192014
í) Te.ha (mo dií€enie memb@ dê poder ou do Minisrêno Púbticô, ô! dê
diôeiú6 de órgã. ou ênridáde da adúinist-âção pibtica dã mm êsfêÉ
g@êmámenEl nâ qual sen, elebÉdo o rêmo dê 6láboÉção ou dê fôrnênio,
estendendo-* a redâçao aG repetircs @njugês ou @mpanhêüos, bêm om
páenês d linhã Éiâ, @lárêBI ou pd annirâ(ré, atê o *gundo gEU. (Não são
@nsideÉdos mmbG do poder 6 antêgántês de sn*lhc dê direnos ê dê
polili€s públi- aÍr 39, @p!t inêe te §§ 5. e 6". dã Lêi 13 019/201a)
s) Cujo objêro sidnáo * Éracônê às @ãcterislies do pEjêtD ou qúê.ào
disponham de @ndiçõês ie6i€s paÉ ereutár o obj€lo pÍ€visto n6ie êditál

5- DACO t§SÀO DE SELEçÂO E JULGÂf,Et{ÍO
51 A Comi$ão de Sel€Éo ê Julgãrenio é ô 

'i4gão 
@mpetenle paÉ prer ê jutgaÍ

o pBênrê chámá@nlo públi@, nos telms dâ Lêi No 13 oÍ9rr20Í4
5.2. Dêveá E daláÉr impediio o rembro dâ Cdnisão dê Sêlêçàô ê Jutgamento que
túha úndlâ@ direrá m a enüdade. @nted6 da p{btirÉo do p@nte Ediiat, ('m
ássjadq @pêÉdq dinqênle, @nselheio ou mpÍegádo dê quâlquê. OSC párticipântê
.lo chanarenro público, ou dja ai@ção .o D,r,(:€§ rtê ebção @nfigüe 6nflno de
intêBe, n6 temc do (árr 27, §§ ? e 3,. dâ Lei n. 13.019120141

No ee dê um dc remb.ós dã @mi§áo ,aur pãÍtê de orqanizaçáo
gowmámênrâ|, dweB s declâ€r impêdirlô dê Mtiár o pÉjeto onundo de sua instiluiÉo.
5.3. PáÉ subsidÉr seus trabalhc. â comirsãô dê seleção e Jltgamento pdeÍá
sliitâÍ âss@ento tEni@ de êp-.Esrá
54. A Comissão de S€leção. Júlqârenro pôdêô reíiar, a quatquer rempo, ditigêncÉs
paÉ vsin€. á adêúcilade das infdhâ@s e d6ul@tos apl€§6rad6 p€t"s



organEça6 da si:dadê ciúl @Í@renle @ paÉ esdáÍ*Í dútirâs ê mÉsõ€s. Eú
qualqueÍ siluaÉo, derem *r obseMd6 os pÍincipiG da isônMiâ, da ihpês@lidade ê

6, DA FASE DE SELEçÃO
6.1. A fase dê *EÕ obsNãri ãs qui.tês êtãpn:

Enr0 dc Prôrêtc Flâs OSC s
l Divúloácáo do Esultado Drelmmar

6 Hômologaçáo e publieÉo do @hado dennüiw

Enlrega dê deumênlos pâÍã êmisãô ê êlâboÍâÉô dôs

3

6.2. Eiâpá 1 - PúblEção do Êditár
6.2.1. O p@ntê Edilal *á dt (lgado na Êá'gjna do silio elehoni@ oficiál do Municipio
de Pãlmitc (htFr/ww pâhiids sgov b0, ú pl@ minimo de 30 dÉs paE ã
âp@nraÉo d.s pÍopôsrãs, ontado da data de plblieção do Edilal.
6.2.2. A sinêçào do compÍimmro dc Équisilos paE á @bb.açáo da pa@Íà (a.ls. «l
ê 3,t da Lei n" 13.019/20:41 ê a nãô @Éncia de impedi,rHto paE a el€bÉÉo da
pa@da (an. 39 da Lei n' 13019,2014) é posrêÍior à elápá @mpelilivá dê iulqameniô dás
,@postas, $ndo êx8ivêl âpênás d6 OSCS *lecidadás @G bem d6ifi€dé, nG
lems do aí. 2a da Lêi nq 13 019,2014
64 Eítú d6 pojê16 pêlâs OSC s
6 a 1 O P@jetô @m o Plâm de TÉbãlho devêé 6n!êr, nô mín;mo, os sêguinlê.

â) a desiÉ. dâ @lidádê obiêio .lá pâlBà, dêwndô *r dêmoÀsrário ô
nexo @m a atividâdê ou o pmj€to ê mm âs metas a seEm alinqidas:
b) as aÉês a erem êxMiâdâs' d retas a *em alinqiiás ê 6 indizrqÉ
qüê âênáo o @mpnrenl. d* mêlá6;
c) c pÉe DãE a ex@Éo dâs açôês ê pâÍâ o cumpnmênto dâs mêiâsl
di á dMi€o dê metas quanbtâti€s e rensuÉreis a ffi áingrlasi
ê) â pBisãô dê @nas e â 6limaliva de desp66 a sEm Í€liadas na
er@Éo das ãçõ6, in.luindô 6 en€!96 siais ê !.ah6lhistas e a d6@miEÉo
d6 @sros diGros ê indirerG n*àÍios á er@uÇão do objetoi
D os vakr6 â sÍêm repâsdG hêdiánlê mnóg.ám dê d*mbd$: ê

9) âs ações que dmãndâÍáo pâgsmáto m 6peiê, quândo for Ge
642 À pr4isão de Í@iias ê dêsp6as dêvên indÍn ôs êlêmênlos indielircs dá
mênsuÉÇáo da mpatihilidadê dos cusros àprHtád6 m 6 p€ços pràliadG m
neÍ6do ou 6m outÉs pá@nâs da 

'Émâ 
nabiea, p€B edâ itêm, podendo *r

uliliadâs 6Nâçoé, taôelas de preç6 de .s*Eçoê pmfsionais, publ@çó6
6pecialiãdâs, átas dê ÉgÉto de Êrçc vigêntês ou quaisq@Í out* iont6 {,e



hform.éo óisponireÉ áo priblho. No e$ d. @laçõ€, a OSC dêÉtá ápí€gtâÍ a
@ração d. pÍ.çôs ê, no minimo. 3 (tés) íom.êdore endo admit'd6 @laçõ€s dê silic
ebrrülirs. óê3.rê q@ irêrlifiqe à .l.tâ .lâ 6àçã0 e o 6.needoí épcifi@
6.4.3 As oscs in!.lBd* d É.ri.ipÉí & prste cha"âdâ púúica d@rão
srtEsár ê p.ôl6la, d êrelop€ t§rb, o Pt*,o drten&! o Pbm dê TBhalD
oíanr6 tu anêrc ll, E s€er.,à dê ÀrsÉiêEà saàl díoft elêrúáio d6lê

6 4 4 A Se@tâÍia dê Assi.rênct §Glal lebô.i as p.o06k de .êOünde-rêiÉ à *xb-
reiB, des 7h30min às 11h, ã q@lestá 6tab.lêcidá nâ Ruâ G€rüudê R6êÉÍ, PÉdio d.

6.4 5. O ênEbpe de€fâ @ter na Édê árêhà â sêguinrê klenrituéo:

. Edí.| ó. Chãmh.nto Públi@ .!.002/202í

. PLmit lãt lho
6a6 Os áÉt»ê que tolm qrr€gÉ lo.á do plãD 6iãheleiro m p@nrê Edirál
.ão *.áo objêlo ê a.àliE, @nequênrêír.nL. niio ÉE pemitida . p.rücilEção dã OSC

6 4 7 O Projêlo @tendo o Plano dã TÉà5lho *E 6ntsegre êm umã únié vrâ ,hpE€.
d*ndo te. iod.s 6 íolhas rubÍiãdás ê numEdas seqwmülmntê. à âo fÉl w
ássinada pêlo íêp.eentanre bgÊl da OSC p6eotrêítê.
6.4 a Cádá OSC podêá áOl4rltar apê@. um P6ilio
6 4 3 1 C@ Bha a ápleítâÍ mÉ t,. um Pójrro dêntD do p|Ú. sá @Girêrado
ápê@s o m@iD árÉr,o.
6 5 D. eria@ dG pn)i:t6 peb Cdi§ão de seleÉo ê JdsgMlôl
6 5 1 N*lÂ êLpá, dê eitieÍ eliminãtóri<, ê cl§if€t'5iio. a Cmi*ao dê SeEção de
P@rê16 .nãlisrá 6 p@ietG ap.sbrrrs pêlar OSC s mtê.
6.5.2 os p@jeto6 d*Íãô @nter iníonn çóe§ qc aEndâm # ditêi6 de julgalBlo
6tab€ldido6 n. Íãbêlâ 2 áb6ixo
6 5 3 A rvaliaçlo indivirualiada e a po.tu.çào e.ão fêit s (m be n6 c.ité.iF dê
jolqámênio.preqtâd6rcquadóa*gui.:

(À) lnromações sôõe aÉ6 a

âüngidá., indiedor6 qoe aêÍi.ão o
@mpnrênto d.s mêla§ e pEG peE
â exeuçáo des açõ6 ê páÉ o

4Éu ples ê areidiúio 4

! náo ãrêndirenlo oú o
alddiBio insálisiàiórb o

MêlodoloqÉ dê PontuâÇáô

€6u ptêno dê adequádo 2(B) Pdequ.êo dá ,íorod c
otieriG da lDlil'rr, (ro dâm, d,
PiogÉma @ de áção m que e in*



4 náo atendimenlo ôu o
ãtêndimenlo insalisàórir do
ÍequÉiio de âdequação 0
ponlo oBsr a álíihúiç€ó dê
nola 'zêo" neste cÍiténo
impliÉ á elimina!ão da
pÍoposrá, por fôrcâ dô €plr dô

(c) oe$nÉô dâ 6ridâdê do objeto
dâ 9â@ná ê do nêxo enlre e*
Elilade ê â atividadê ou prqéto

4Éu ple@ da desi;áo 1

6ãu elishlório da dêgiçáo

-O náo ãlendimênlo ou o
alendimio insdsfâiorio 0

10

(o) Adequa€o dã píopclâ âô váloÍ valoÍ glôbár pDposlo de 10%
(dêz poÍ @nio), ou mais,
ábâi!ô dô EroÍ dê el6€hcia 1

valor glohal pEposro inGnor
â 10% (dez poí Énro) ábátYo
dô valôr dê rêlêíénciâ 05

- Válôí glôbâl pÍôposio supeior
âo vâloÍ de ÍeíêÍência 0 ponto.
oBs.: 

^ 
ãIribuiçã. dâ mta

"zerô' n6te cÍitêÍio amplica
â êlininãç:o d. prepoêlá,

vÉlâ qúê ô lalor dê
eêÉíciâ é uú iêto ÉE 6

(E) câpacidade ltnr@ope€cionâl
da inslituição prcponênle, por @io de
exp€nénciá @mp@ada no poíúólio
de ÍeâliaÉes n. sêsrão dê atÚ dadé
ou pojêlc ídejdâdôs e ôbjeto da
parceÍiâ oú de naluÉa *melhante.

- câpâcidade ope@cionar 2

-Gíau sákfálóÍio de
€pácidadê éqi@

alendimento inelislalóno do
requisío dê Épâcidâdê
tft.iGopêÍâcionál 0 ponto
OBS.: Â aúibuição d. .otã
'4rc" neslo critá.io impliE
êlininaÉo dã prepostã, por
f.ha dê cáp.cid.dê lê-.nie ê
opcEcioàl dã OSC (árL 33,
cãput, inci.oV, ãlínê. "c", d.

6.5.4. A fãlsidádê d€ inft)mações nos pÍojetc ererâÉ a êlimináçáo dá OSC s podénrlo
en*jÍ â àpliãção de enFo adminislrâlivâ út . a instituição poponenie
6.5.5. S€.ão éliminadG aqud6 prciêiosl

â) djá pontuaÉo tolal for inie,ior â 5,0 (óÉ) portGi



b) quê Íê.êbâm nôtâ "zêrô nôsôriréÍiôsdeluLsamêntô (B), (D)ê(E)rÕu âindâ
quê nãô.ontênhâm nô min mó âssêguinlês nfoÍmaçôes: â dêscÍiçãoda rêaLidade

do objeto da páÍcêr a ê o ôexô côff â âtv dádêou com ô pójêto prôpôslô;as âçÕes

a seÍem execulâdâs, ãs metas a serem atingidas e os indicadores que afeÍirêo o
cumpímeilo das mêtas os pÍazos pãÍâ ã exêcução dãs âções e pãra o
cumpímênto das metas:e o vãloÍ dâ propo6lai
c) quê êsteja êm dêsêcodo com o êdra ou com vatoÍ incompê1ivêr com o
objêlo dã pârceriâ, ê de êvenluáis dilgênciá6 cômplêm6nláÍês que êlestê a
inváb ldádê êconômica e linancêiÉ do pÍoleto â sêr âvâllãdo pêâ Comissãô dê
seleção de pojêlos

6 56. Os polelos não êl m nados seráo cLassií*dos em ordem decÍescênlê dê êôordo
comapôntuaçãol.lâ ohtdacombaseiêTabea2.assmconsdêÍâdãâmédiáârlmér.a
dás nô(as ênçadas poÍ mdê um dôs mêmhbs dâ Coôissãode Seteção de PÍoletos em
6lâÇ'ão a cada um dos cÍitéros dêjulgámênto
657 No caso deempale ênÍedo6 ou mâis píoletos o desempate será leto cofi base
nâ mâiorpôntuaÇéo oblida no crléro dêjursâmênto (lêm a dê tabera 2)e êsslm

657.1 Pêrsstndooempale sêrá dêcârãda vêncêdô6 â ênridêde côm mais lempo de
conslituiçào, cóniôÍôe cartáo de CNPJ
6.5 72 Sê ãindaêssim persislra iguadâdê, sêrá rêãlzdo sôrrelô
6.5 3 A Cônissãô de Se eção e Ju gãmenlo d vulgâíá ô resultãdo prê imlnâr do pôôesso
de se êção no sle \wÀ? oarmilos s. aov br e no O áro Oíciât dos tüunicipos. úníôrmê
caendário nêstê êd tâ|, ncándo se o pÉzopaÍa Íecurso
6.5.3 Os parlicipãnlês que desejarefi re@rer contE o rêsultado prêliminar dêvêrãô
aprêsentâí rêcutso admin strat vo, no prazo pÍ€v sto êm êditál conrado dá pub icaÇão da
decisáo, à comissãô de seie*o de prcjetos. Não sêíá mnhê.dô rêcutsô inrêrpôsto íob

6.59 Os recuBôs serão apÍesentados por meo Íisico à Comissãó dê Sêlêção
prolocoladosluntoà SecÍetar a d e Ass stência Soca, silÕ nâ ruâ Gedrudes Resêner, s/n,
préd o do CREAS, Pâlfrilos SC, conloÍme datas pÍêv siâs no êdilâldas 7h 30mln às 1lh
6 5 10 A de.isão nnaLdÕ rê.ur6ô, dêvdâmênle úoiivadâ dêveÍá *r prof€ridã no prãzo
mávimo 2 (do s)d âs coÍdos @ntados do Íecebiúenlo do recuÉo
6.6 Homo ogaçãô ê pub icação do resuitado definl'vo da fase dê se eção:
6.61 Após o julgâmênlô dos €cu6os ou tEnscuÍso do prâzo sêm inlerposiEáo dê
ecurso. a comssãô de sêeção e Julgamento devêÍá homologâr e divu$Í no ponâ
w.palmitos.scAov bÍ e no Diário Oficial do lvunicip o @nloÍme data previsla nestê
êdilál o resultâdo derin livo dá pr mênê fâsê do pÍocesso de sêreÇâo
662 Apôs o recebimenloeJulqâmênrô dás pÍôpostas, havendo uma ún @ enlidâde @ú
propostã õlãssifcada e desde que alenddas âs êxgéncá3 d$rê Editâ|, ã ádmin §rEção
públca podêrá dár píossegumento áo pÍôcesso dê s6l6Ção e convocâr âs OSC'S
cãsslicadas pâÍa lni.lêr ô procêssô de ceebráção.

7. DA FASE DECELEBRAçÀO
7.1. A lâsê dê elebÉÇão obsetoará as seguinles êlapâs âtê â âssnalurâ do



ConvEção das OSCS *léónadâs paE
âtêndimnlo dos ÉquishG p5E @lêbãcâô dâ
ncôíê nôs imÉdimênrc
vêÍúeÇão do @mpnmnro d6 Íequ6nos péE el€bBção da

íeíâ ê dê ôue náo 
'nmft 

nôs medimêntG

lu
Aust* m plám .b t_atErD e ietobüáçaô rb d@ísrraçáo, e

Publ'eçào dô êíÉlo do lemo de 6láboBção { DErc OhcEtdo

7.2. Ei.p€ I - Convo€ção dâs OSC'S skÉirnádás pâÉ cúp@áçào do atêndiMlo
dG cquiân@ paE elebÉÉo dâ pá@íÉ ê de que não i@mm G impediMto€
(Edáçaê) l€9.!r. PaÊ a elebá{ão .L p6Bia a admhtstràção púbtã ffiÉ 6
osss *l.ci,n.da Daa, m pre dô 07 (E€lê) diás dib6 a rÉft. d. 6.W€É0.
aprEdtÍ à d@málaçtu àÉire páÉ úp.!vaçãô d6 eqdsito6 p.B . eleô.açâ
da p.Eú, ê dê q@ Ião il](:re E inÉdiMtoà kg.É (áô 28. @ú. 33, 3a e 39 da
Lei n" 13.0191201!t) quê são:
I CóCú.ro 6Eturo Eg-§tado ê sua.ttê€çõ6, d. FáEfttc* dê *i.nádê
@orêÉtiÉ, 6rtidáo simplifi€da milida pd juniâ @mert l, em @.íomidrdê m 6
exEéícàs p@i3tes m 3 Éplt ê imie lll ô f.i no 13_019,'2oi,t;
It C.mp@vsnlê dê in*iFo .o CadntrD Nacional dã P€s. JuÍt.riá , CNPJ,
miniro ro 3llio êblrôrico ofr.*rl da ssei.@ dá Reitã Fêdmt óô Bêú, paE
dsMst .r qc e OGC êidê hà, m mlnim, uo e cm .r*E átis:
rll c@pl@n!édêêpêÉfr*! p.êviâ.. @haÉodo oti€rod. páBÉ @ dêôriêto
dê Mtul€ eíElh6nlê d€, rc nini@, @ rc de Fp«nadê iéot ê çeiDt,
ÍDderdo *. admibdG. s4 prquiã & qr,E:

á) inafu@rÍG dê paEriâ firnaro6 @n dgáGestir.dê da.rlrninirt àÉo
pública. oQÊ.is|É iílãÉ*,n.ir. .rplE$ @ 0rr.6 dganiz.çõ6 d. sr.nade

b) Ébtói6 dê âúrilád6 cÚ .ffprya!ào das âç46 .lôsnvÉ&úê:
c) publi€çaês, p€§quis! ê ourra6 romd de pDdúÉo dô @nhEjmênto
@liáda p.b OSc ou á êrp€ilo dêL:
d) @Íridtu orcrssimb .b int sEnr6 rlá OSC s*rm dÍrgáh.,
@G.lhêiB. a§*;Í,c, cooo6â&q úpreg6.bs, áfe oútc:
e) de.braç(ê de épdian à p.élà ê & 60.d&& üédaa @
denvdvitrEnro ê ah,irãdos tu p.ôjêb6 cra.imdG o objêto dã pa@ia @
d. ..1úrêã sEoBnie, niitr.r po. ó.9é.ê plihlls. hrúuiÉ.. d. dúm.
Éd6, or!úiaçó6 dâ §inade .iü1. úioentos siáÉ, mp,.s3 púbtiã o
pÍivádâ8, 6nslh6, lÚissõ6 ou @mitê! de politi6s Êibli58i ou
0 píéhib dê €bvánci, @bkjo! pela OSC:

ru - Cêrúdào dê Oébíos Rêlatiw! ã CédnG Tribuián6 ÊedeÉi. ê à OÍvida Ativá da

V - Cêrlif€do dê R€gulâritádê do Fundo dê GáBnrà do TqrDo do & tó

vl - cêniimo tlég{rÉ de D€blb6 ÍÉh.lÊr6 -cNDt
w - Cênirao Nêgali€ Esiâdüâl;
Vlll - Cêrüdilo NêgaliÉ Munijrel:

L-*".r.

2



lx DedaEÉo, sb as pênas dâ lei dê quê nào mpÊgá hê.or de 13 (dêbito) ân6
em t-abalho notumo, pêngos ou insálubÉ ê não êmpregã mênôr dê 16 (dêzês*is) anG,
sno na ondiçâo de âprerdia
x Élaçáo iôminâl âtualiada dos dinqeôtés da OSC, @n6re o 6tatulô, 6m êndêÍe{o,
rebÍonê, êndêÉ§ô dê (:@i) elêfríi!, núrêo e ó€áô éxpêdijor da 6ÍteiE de
idênüdadê ê núúeD de Égietro no Cãdárro dê Pes@s Fisies CPF dê €dá um dêles,
enfomê anêro rtr DfflãBção ê Reláçáo dôs Dinqent6 dâ Entidade (ârt. 34, €pú,
incissVeVl,eân 39. lll,daLêinq130192014:
Xl- ópiâ de d@ufrênlo quê6mpDvêquêa OSCtunciônâ no ênderê@ poÍ êta détaÉdo,
por êxêmplo, @nta dê @nsumo. @t-àto dê lo€çao, atuaná' de t@ttação ê
funcionámenio municipd (ân 34, €put, inci$ vlt, da Lêi no í3 0192014:
Xll- d6lâíação do Íêprc*nrante rêgat da OSC 6m inLmâção de que a oÍganizçâo ê
*us dingentes nãô in@rem êm quáisqud dás v€daçaês p@isrâs no án 39 dâ Lei no
13.0191201,1, âs quais deveáo êsiâÍ dêsitâs no d@umento @nfomê módêto nô Anelo
n/ DElaÉÉo dâ Nãô O@mêncà de lmp€dimêntds:
Xlll- d6láÉçáo do repl!*ntant legar dâ OSC $b€ â êxki\ên.ia de instahçó6 e oulras
@nditsB mleriâis dá oÍganüaÉo ou súê a peu:são de @nlrârar ou ãdquinr 6m
Í@es da pâ@riâ, @ntume Anexo v - DelâÉção $bê tnslâtàçõê e condiçôês

7 2 I Seráo @nsirffidâs EgulaÉ as eÍAóes pq*tiEs lÚ eterio dê Égati€s.
7 3 Etâp6 2 Vênn áção do cumpnrenio dos requisitôs pêÉ cetebEção da parenà €
de que náo in@re nc impêdimetG (!€d3çó€s) têgâis
7 3 1 Estâ elápa @nsisrê no erâmê Íomàt, a sr Édiado pêtã âdminhtraÉo púbtE, d(r
alêndimenlo, pelá OSC eleiônâda, dos Equisitos pâE â €têbãção dâ pâreda, de que
nao ,n@re nG imp€dimênros lêgais e cuôprim€nto de dêmâh ditênciás desitas @

7 3 2 Nos lemos do §1o do âÍr 23 da lei no 13.0192014, na hiÉià* .h OSC *tecionadâ
não âlênder es Equisitos pÉvisàos na Etâpa 1, da tae de elebEçáo, inclúindo 6
exigidos nc árls 33 e 34 dã relêndâ L€i, âqúêla imediaiarente mais bm ctâssifiádâ
p.rde€ *r @oviÍladâ a âetàr â elebEção de pa@ÍÉ nG têmos da píopcia por ela

7.3 3. Em oniômidâde M o §2q do âÊ 28 da Lêi no 13.019/2014, €s â osc @nvidádá
@ne elêbãr a pa@ÍÉ, e,ã *Ít 6n@dã na lom da Elapa 1 , dã he dê etêb6ção
ê, em sêguidâ, p@edelsêá à vêÍifeção dG documentos na lomã dêst Etâpâ 2 Ese
pl@direnro podeÉ er Ép6lid., s6i%.neíê, obedeida a oÍd€m dê ctasifieçáo
7.4 Etãpâ 3 - Âjustês no pl.no dê rrábálhô e Íeguhnzagáo de d@umêniâção *

741 Caso * veÍifiqué iíeguraÍidade fo.mat ms deumêntôs apre*ntadG ou
@nsiaiado evenlo que impêÇa a elebÉÉo, a OSC *ri (rmuniedâ do íáto ê insiâda a
êgulâriar sua situaÉo, no pla dê 3 (tÍés) dàs úteÉ $b pena dá náo €lêb€(áo dâ

7.4 2. Câe sja @lâlada nffiidâdê dê âdeqúaçáo no ptâno dê hàbàtho ênviado pêtã
OSC, â âdminislraÇáo públie sli.íáiá á e,izâção de ajuses e ã OSC deEÉ faaeto êm
alé 3 dhs úlêis, 6ítâdos da dãE dê rebimênto dá sôticilaÉo âpÍeseitada.
7.5. Etapá 4 PâÍe@ do órgão tesi@ e sinãxrÉ do lem de @raboÉção.
751. A @lebÍâçáo do inslrumênto dê pa@riâ dependeÉ dá adoção dâs providéncias
impostas pêlã lêgblâção êgentê, inclliído â êmisão do par@r rdriú pêto órgão tu



enlidâdê públi€ ôunicipãl, 6 dês(tmçô6 do gêior da pa@rb e da ComissSo de
MonhoEmênio ê Avâliâção
752 No periodo ente a à9@nta§ão dad@rE tãçâo pBisrâ nâ Eiâpâ 1, da ràe dê
élêbÉÉo, e a sinaluÉ do insüumenlo dê pâreÍiâ, â OSC fi€ obngâdã a infomãÍ
quâhuer eEnlo supêrenisiê qué pce pejudieÍ ã cgulár @lêhÉçào dâ pêEtu,
sôhÉludo quanto e .umpdmêntô dc Équisilos e €xigéncÉs p@istos pâã etebÉÉô
7 5 3 A OSC devên @munier a[eráçõês êm sêus átos sieia.ios e no qúâdm dê
dnilentes, quando horeÍ, nÕ pÍao mánm de 15 (quinê) dÉs ap6 o Egisbo dá Éffia

7 6 Etâpá 5: Publk:@ dô eíÉto do t€lm de 6láàoeÉo no Oiáno Ofciál do Municipio,
disponivêl em htp//diâÍi,omunicipêt.*.gov.bí.
7.6.1. O remô dê cotaboEçao 6omêntê produnrí êÍêftos juídi.os ápós a pubti@ção do
,espectirc exlrãlo @ reio oficiat dê pubticidade da adminislrã!ão púbti.a (ân 3a dá Lêi no
13019/201,1.

3. PROGRÂ ÂÇÃO ORçAMEI{TÁRIÀ E VALOR PREVI§TO PÀRA A
RÊALZAçÃO OO OBJETO
31 Os cÍédilos orç€renláios neesáÍic âo dsteio de d6pêes Etãli% m
presênte Ed(âl úo pdêniênles dâ seguintê pÍogÍámáção oÍçãnenlána:
OÍgão: 10 SêcÉtarÉ Muni.ipát dê AsistàEà Sciat
Unidâdé: 05 Fundo Múni:ipál dâ Cêíçã e Addsentê
Prcjêbr'Arivijadq 2.030 Má.utenç5o do Fundo Munic Dá CúnF ê Addê@nrê
Elêmênlo: 3.3.50.m.00 00 00.00 332a TÉnsfêênci6 a tnstituiçóê píirãdas *m Fhs

4.2. Os reúls deslimdos à êx@ção das pâEnâs de quê xáam 6tê Êditât são
prcvenientG do o.çãmento do Fundô dos Dúeitos dã cnanç€ e do adotes@nte, aunonado
pela Lei 6mplmenta, Munlipal no 052011
3.3. O vâlor rotal de l€ols disponôitüados eÉ dê RS 3a mO,00 (tintâ e oiio nit
@is), pãB er diviriô em até Íês p@jeüos, páÉ o exeÍcicio dê 202112022 No €so das
pa@Íias m viràEà plur*lnuâl ôu fimÉda m qêrcíct fin.neió seguanie ao da
eleÉo, â pÍdisão dos cr€dilos n@súnos paE gaÉntiÍ a êruçào dãs pa@.ias *á
indieda n6 oÍÉlMto6 dc êrerci.iG *guintes
a 4. O êrâôo valo. a sr Íêpâsdo eÉ êtnido no têlm de 6táb@Éo, ob6eMdà a
poposta apÉsêniada pelã osc *leionada, íão podêndo uhrãpâss. o vãlôr márimo eb
peB dê d*clá§ifrÉção do óamãlrgro Blblir.
45. As llbêÉções de Í€u6os oh€dêerão & cmogEma de d6mbdsô, qúê
guârdâÉ @nsnánd:r 6m ás trÉtas da pâ@d:, obêeryàdô o dispcto no út 4A dã (êi

a 6 Nas @nlEtaçôês ê na rÉliação de despesâs ê pâqámenios en g*át eíeluadG
@m EU66 da p€@na á OSC deEá ob*Mr o insaúlrHlo dê pâÉê ê a tiegisiâção
re!§le, êm espêcial o disposto nos incies xlx e xx do an. 42 nos arts 45 ê 46 dâ Lêi

3.61. É 
'€omendável 

a l€ilua iniegÉl dés$ têgislação, não podendo á OSC oú s
difigente alegaÍ, tutuamentq que não â @nheê, *já parâ deixar de cumpÍi-ta, sejâ pâB
êvnar as snço6 6biveÉ.
3 7 Todos os ,eu,s da pâr@na ddê,ão *r utitizdos paÉ *lisÍaÉo de seu objero,
*ndo admilrd*, dênrE outrás d6pêss pmisras ê apolarras .o ptãno dê lrãbâtho (âÍr
46 dá Lei n" 13.019, dê2014):



a) ÉmuneEção da equipê enenega& dâ êxe{áô do plano dê iÉbalho,
inclus ê dê psôd própriô trâ OSC du6ntê â vigênciâ dâ pâ@Íiá,
mp@ndendo as despe* m paqalrHrc dê impo§ios, @ntÍibuiÇoês sirê,
Fundo de GaÍânlia do Tempo de SeNüp FGTS, Íenas d6mo leÍ€io sÉno,
eLárôs prcpoEi6âis, veÍbás ÉiúÍi6 e dmais ên€rgos siãis ê úâbálhistâs:
b) diáÍàs ElêEnl6 a deslo€mento, hosp€dagm ê ãlihênlação nos €s
ên que a oêcuÇào dô ôb|êàô dá pa@E ass'n o erjã.
c) @slc indielos n*ee,@ à ex@Éo dooôjêto, eia quâltur ã p.opoÍ!ão
en 6lâé0 áô valor rotâl dâ pãÍ€ÍÉ (álusuê|, têlêronê, às*$ôÍia jundi@,
@ntadoÍ, águâ, êftrgiá, dentÍe outr6}

88. É veÍ,âdo EmúneEr, a quahuer titulo, ff EUG6 vinculádôs á pa@Íia, setoidr
óú eúpregado públi6, inclusive aquele que êxêrç€ e<ro êm 6misào ôú tunÉó dê
MfÉnÉ, d,e tug6o @ ênliidâdê dá âdminist àÉo públE municipal @l€bÉntê, oü *u
ónjuqê, @mpaíheio ou paÉntê êm linha e!a, @laleÉl ou por afnidâde, alé o sêgundo

A.S. Eventuais eld6 fnan@ios emá.ê@ntes dos @uMs púbti@s rrânsiendos,
in lusivê ôs p@veniênl€s dâs Í*iras ôbüdás das aprieções fnan@úãs reãtiu dâs, sêráo
dewtuidG à âdminist'rçãô públi€ por @si:io dâ ondusãq dêíúnc6, e*Gão ou
eünÉo dã pârená, nos lêm6 do a.l. 52 dã L€i n. 13 01sr'2014
810. O instumênto dê paÉÍi, *á etebÉdo dê.6Ídô M á disrônibi,idâdê
oÍFmentána e fnanÉiE, Espeitádo o inte6* públi@ o dêsdê quê @acteriadas a
ôportunidãdê eonveniência addinistralivas.
3.11. A eleçáo dê pópostas nào ob,ilrã a âdminhrràçaô públicâ a fr@. o insttuúenlo
de paEna @m quáiequeÍ dc pÍoponenles, 6 quâis não rêm dÍêiro slbtêrirc áo Epâs

9. OTSPOSTÇóES FINÂ|S
s1 o p@nlê Edi!ãl sêÉ diorgÉdo êm Fágina do silio €leúôni@ oficjal do
municipiM.pâlmitos sc gov b. ê no Djário Oficialdo Municipio, @m p@o miíimo dê
30 (tnnE) dÉs pâ€ á áp@ntação d4 pÍ!r6tas, @trtado da datâ dê publiãÉo do

9 2 Ouálquer ÉEw pódeÉ lmpugnaÍ o pí*nte Edíal M a.Mênciâ minimã de
10 {dias) diàs da datâ-limhê pâÉ ê.!io .íos pojeto6, poÍ requenrenb enlreguê no stú
dê pÍôt@los oa Sererâro Municipál dê AssÉnênc'á S@â
93 Os pêdil6 de êslãR menrG, del:@ít6 de dúidas e inteÍpíetaÉo desre
Edital e de seus anêxos, dê€iáô sêr en6miniádos @m anie@dênciã minim dê 10 (diâs)
dá dãta rimire pêá eívô dc prolêtos, êxdusiEMtê dá fúmâ êlêróniÉ, pek, e@il:
Nisleniêsajál@palmiio6.$. g@.bÍ
9.4. As impugná@ê ê pedidG de esclaÍEimentos nào suspêndêm os prao6 pEvistos
no edital. ,§ Epostas às implgnaçõ6 e G 6claEimento6 p6iâdo€ sÉo juni.rtos
nos aulos do pl@s dê chamamenlo públi.o e êslaráo disponíveis pâE @nsuhâ por

I 5 E@ntual modiíêçáo nô êditâ|, d@@nte de impugnâçõ6 ou dos pedidos de
6dâÍeirenl6, ensjâfti divulgáÉo pêlá mésma 6ma quê * dêu o terto onginâi,
áil@ndÍÉ o pIã. inaiâlmênie 6iãbêláido smáte quãndo a alteÉÉo atelar a
Íomuláção das pEposlas ou o Dnncípio da isnúé.



9.6. A Sdêiadâ Múni.iÉl dê À<sÉtácia sdàl l@lEá 6 câ$ mis ê 6
siruáçô* não pBÉlas neste edi6l, obeNâd3s es disp6içõ6s legais e 06 pnnopiB que

regêm à adminbF.{ào ooui.a
9 

'. 
Todos os clslc d§Ísnte§ dá dêbdâçãô dos pojêto6 ê qu.ÉqueÍ outra§ d6És

dEhs à pa,li*E€o m dlrnãmúio pútt *rão dê inl*â ÉporEâhíi.Ldê da.

9.6 A ee4áo dâ psBÉ srá afiFnhadã ê ÍEetada perâ admi.i.haçào piblica,
pêbs ó,gâos do @ni!ê ê êp€cialMtê pêb g6io. do Fun&! úÉ DreiL6 da Cênça ê
do ArrobsenL ê CMDCA de P.lnilo6
99 CorBttEm .nêG do pG$nie êditd:
AItu I - oebràÉo dê drEit e l:)@l'áNà:
Anáxo ll - Modêk de plano de lEbalho:
ABro lll - Dê.raÉÉo e Eb§ão do6 dÍEài.6 d6 àüdárle.i
A4ro lV - Dd!àÉéo dã nito @néncÉ d. imp.dimênics
ÂIú v - O€ÉrlEÉo soàíê GtâbÉêê e ddçõ6 ÉrmÉ.
Â6to Vl - Miíúta do t6To dê ólaboÉÉo

Párnitc.sc 22 .b tutub.ô dê 2021

tüsmil§-,-.-'



Decla.o que a [dêntifiÉÉo r,. organÊação d. !ocl.d.dê civil - OSq
ê6tá ciúie ê concoda com âs dispciçõ6 píêvi§lâs no Edit l de ch.mâmênao Público

íc.../2021 ede seus ânexos, bem @mo que *.esponsabilia, sob I penas da Lei, pêlâ

veíâcjdâde e legilimidádê dãs infomaÉ€s e d@lMtos ap.es€nt dos duEnle o

Át{Exol
DECLÂRÂÇÃO DE CIÉNCIA E CONCOROÂNCI,A

Pãlmilos - SC. dê de2021

(Nmê càrgo do R€pE*ntá



Àl{Exo ll

PROJEÍO
(nm. do Prcjeto)

roENTtFlcÂÇÃo

ln.ütulçáo Prcponsd.:

Rêrpon.ávâl p€l. lBdtulçao Prcponent€:

PLANO DE ÍRABALHO

1. OESCRIçÃO DA REÀLIOADE OBJETO DE PÀRCERI,A E O I{EXO COf A
ÀTIVIOADE/PRO.IETO PiOPOSTO E COM ÁS METÂS A SEREIATINGIDÁS

Fund*ntàr a pêíjnàncÉ ã clêvârcà do pEiêIo dm 6p.siá á um pEbhm d lEÉsilád.
.l€ntifedâ de mneiÉ oôiêlivá Oê€ her ê.fae m âspe.tos qualilalic e quánlilâlíc.
enÂnde* dieiaQõ€ gÉnl,i6 sôb.e o tsrts

Fatâ. dG indi:do6 do 6rãdo/municip0 númêo d. populáção, númão de siâíças ê
àdôb*dê êr'o oúLG õúhêr6 quê @nlrib@m ,aá elâ.:irE a @lidádê @m o oàjêlo &
preÉ prôpGia. R€lia. úm diEn'i§li@ lfi 6 and**o6 s.t'É â t íÉÚ€ a s ábÉngir.
pêlo p6jêto e, êspê.iãlmênle, d.dG que pemilam a ãnàlis da siluação m ânbito múnicp.l
.€gkr.l. 6Huál ou neioÉ|. @íore a abEngêncÉ das açaê a *M q@radas

Mercionar o histôn@ da iGlitú(ao, os dàd6 do âiêndimênro @liad. (quânliEli6/p€ól tô
Ébli5 ãiêndiro, númêo dê equpar@nios elc ). @.vêniF @ p6@ri4s ú andâreílo soôc o
rêm. hisrtiíi, dê prqeto. ia tirràrBlãd6 e ss 6ulta<rc. equiF dirroôiÉr p€E exq4aó
da p.@ú pÍop6ta. enEê úlrãs infmçõ6 qE jolgàr €lêEnl6 pa6 degêg â elkládê ê
o nêro m o pftrêro píorGto

Expor 06 êsuhádos esÉÉd6 âo fm do po.lô, b€m @mo ás mérás e expliãr em o
cuôpÍirudlo das mêiás 9od€ tEnsíorur á .elidádê dêsila nc pâráeÉío*nl€.

U-*r.^".



OBJEIO

OêscÍevêr de foma carã € ôblêliva, o§ .êsultãdôÊ pâÍciâis e o impaôb nnâ espêrâdo mm o
desenvolvimênlo do p.qeto Ê o obtetivo geÉr dapÍoposta.
E um pÍoduto ou sefrço que eslará disponivêl quando o projêto êstivêrconcluido (Thiry'Chequer.

Eslabelece, de Íorma geE e abÍanoente âs intençoes e os eêitos espeGdos do prosrámê,
orieniándo o sêu desenvôlvinêntô

2 AÇÔES/METAS/INDICAOORES
indcar e quânliícaÍ as açÕes metas e indicadores que aÍernão o cumpnmenlo dãs melâs

AÇOES METAS INDICADORES/meios d€

As mêlâ6 dêvêm daÍ noção da âbEngênciá dâ ação a ser Íeatizada. Expressam a mêdidâ do
álBnce do Objelivol. devendo serde nalureza quantitativa € m.Buráv6l

Os indicadoÍes sáo um conjunto de parãmetros que pêmitê scompanhar a evotução do obleto da
pãrceria Cadâ indicador pêrmle dentli€r, mensuÉr e comuncãÍ d6 formã s mptês a evo uÇão
dê deGÍm nado.spêcto dá ntetuenção proposta Oevem diátogãrcôm as mêtás açÕes e obleto
Deve soÍ passíve dÉ apurâÇáo pêródicâ de tâllomâ a possibilitaÍ a avatiâÉo dá nteúenção
Íêitã Dêvêrá seÍ cofrposto dos sêguintés ái butos:

DenominaÉo o iome fomá pela qualo ndicádor seráapÍesentadoi

- lJnidâde dê À,ledidá: padrão escolhido pârâ mensuráção da relação adotada como
indicador (horas dê curso, beneliciáros âting dos, eôlrêoutros)

- Dala de apuração:peíodo a que se reiere àinÍormaçãoi

- Índice de ReteÉncia (opcional): situação mas recente do lndicâdôre sua respectiva
data de apuração Consiste ná afericão do lndice em um dado momenlo. mensuradocom
a unrdade de mêdidaescolh dá.

3, FORMA DEEXECUçÂO

ExplicaÍ a metodologia prev stâ pâra cadã umâ das âltvidádes que compreendem a execução dâs
melas nd@ndo,quandocâbívêl,asquedemandaÍãoâtuaçãoêmÍêdê
Erplicar o Ipo dê lrâbâlhô, o instrumenta ã seÍ urtizado (questiônáriô, êntrêvisla etc ) o tempo
pÍevisto, á êqú pe de pesquisâdoreB ê a dvséo do tÉba ho, as ÍoÍmãs



de kbulação ê râramênlo dos rrados. enfm, tudo aquilo que *ní ltliádo paE a ex@ção do

rI, RECUR§OSHUMANOS

Etúplo de tàb€la de l8l$ hlmanos:

5 PREVISÃO DE RECEÍTAS E A ES]I ATIVA DE OESPESAS A SEREM
REÁL|ZÀO^S XÂ EXECUCÁO DÁS SACOES

DE

I

3 Seto ços e mandençáo

5

Os vâlor6 das d6pees *rão desdobÉdos por AÇÃO (individuatmeniê) dentro do Cútog6mã Fisico
e Fi.an@ió, anexo âo Plano de ÍÉbatho.

ç-."",.".



5,1. CU§TOS INDIRETOS NECESSÁRIOS À ÉXECUçÂO DOOBJETO

oê scÍêvê r quâis são os cusrôs lnd rêtos pârâ âêxecuçào do prcjeto
Exêmplo: rnte.net, Íansplrle a ugue teleÍone, consumo de água ê luz
6, PRAZO DE EXECUçAO

Ç-'""r"t"

AÇOES l'/ETAS

2 3 6 a 9 10 t1 12 13
1 t1

1.2
13

2 21
22

3 31
32
33



Oel.Ío pãÉ 6 ddüG fns, nc i.rc do aÍi 39, lll dã Lêi 13 019,201a, que a
f'de itreÉo d. o{.niz.ção dá .eiêd.d. êivil - oscl não tsn m diigslê ,tlÚbb dê
Poder ou do MinÉÉnô Públir, ôu diÍlenre dê óÍgào ou e.Hade da ãdóinistÉçao públi6 da
ffi €Íêrá go€náffilál M qual *rá @lêb€do o IeÍm (lê Íomênto, ê§lêndêndGe a
redação c Éspedi$ cürjug6 ou (mpârhãic, b.m lmo páêniqi ff linh. EE. olàEEl
ou Por afiniladê, álé o segundo qBú

ObwaÀo: a p6se e vedaçáo não se aplicâ às éntidades qrÉ pêtê sud píópíia
nalurcza. ejan co,iínuÍdás pêlás aúto.idades oh eléNas (o qua dêveâ §r
devrrarente iotoinado e lusti6cado pela OSC), §.<lo !êdadó que a ,r€srra pess ,tgrre
í,o ín§Mqlo .b parcria simuftanúnúte @N diigente e adhkisnador públi@ @n
39. §5", .!a Lei n" 1i 0191'2014a

PáÉ tãnio: *g@ aero a aia de êlêção do quad@ dingênte a|!al, bêh Mô â
íelaçao nominal dos dnrgenle. da entidâde, Im ê.óêeço. ôúreô é ô!ão êrp€didd da 6íqÉ
dê idêntidadê e núm6o de iêgÉtre no Câd.slro d. P6@s Fisi€s - CPF d. SeÉlâ.É da F@itá
Fêdêál RFB déádárm dêles

ailExo lll
DECLÂRAçÀO E RÊLAÇÃO OOS DIRIGEN.TES DÀ ENTIDAOE

(Nomê ê CaÍgo do Rep@nranlê Lêg.lda osc)

Muni.api>uF, de..de2021



ÁNEXO tV
DECLÀRÀçÃO DÂ NÃO OCORRÊNC|A DE tt PÊD|ÍEXÍOS

Oeclarc pãÉ c dévidG íns, que a [dêndficâçáo d6 orgáíizáção da
wiêd.dê civil - OSq e *us dinqentes não in@rem m quaÉque. dê vedaçôes
prdislãs m art 39 da Lêi íro 13.0192014

N()§ snúlo, á ciiâda orgâniaÉo dã s@i.'dâde cML

Estâ €gúlâlrMte @stituid3 ou, e 6EângêiÉ, 6tá auto.iadâ â tuncionaÍ @

Não fôi ôm,§ no dêwr dê pÉtar @ntas de pã@ÍÉ ânlêiomênie

Nao rêw ás @ntas EjêiEdâs pêtá âdministraçãs púbtiz nos úhimos .in6 ân6,
ohsêmdás ãs ereçóês pBÉtâs no árl 39. eput incis tV, átinés 'â" á 'C, da Lei 'o

Não $ ênont-, $btutrda e êleros d6 ençóês rre suspen€o de
p€rücipãÉo em licitaFo ê impêditunto dê @ntÍ.târ m a administráção, dê.laÉçào dê
inidoneidade pâÉ licilâr ou @ntarar 6m ã âdministração púbtiá, suspensáo lêmponÍia da
pãni.bâção en úamâmánto público e impedirenlo dê etêbãr paeÍà ou @ntrato m óÍgáG
e ênüdad6 dâ êsfeÉ dê gôemo da administrâ€o públi.a sánciondoE e, por fm, dê.1â6çáo de
inidonêidâde paÊ párticipaÍ de chãmamento públi@ ou @têbEr pa@nâ ou @.t6to @n ó.9á6
ê enüdade de todas ãs 6íêE de govêmoi

Náo teE 6niás de pa@na júrgad6 iresulâB ou ejeitadas por ÍÍibunát ou
Conelho de Contas dê qúãhler 6êÉ dá FedeB§á., n deisão i.lê@ivet, n6 únim6 3 {oilo)

Náo tê- ênfê eus diÍúente p€sw ojâs Mtas dalt@ a 9á@n6 ténham
sido julgadas irêgulârês ôu rqeibdãs po. Tdbunatou Con*tho de C@tas de quatqueÍ êst€É dâ
FedeEção, m deisão ilr@íivel, nos últimc 6 (ono) an6: jutsãda 6pon*ivêl por fáhá oÉw
ê inãbilitada pêÉ o exêrci.io ê €!gô em ffiisão ou tun€o de @6anÇa, eíquanto duÉÍ a
i.ábilil,âção; ou @nsidêBdâ Í*pon§ivet por ato dê imprcbidade, enquanto duErêm 6 pEz6
6tabel€.idc no§ incis t. I e [t do â.r 12 da Lei .o 8.42€, de 2 de junho dê1992

(Nomê ê CàÍgô do Repcsenlanl€ Leqal dã OSC



D€dere, d dúomiradê com o art 33, e9út inciso V, âllíêa 'C, dã Lei
Íro í3 0r 9Ía0r4, quê a ff,brÍntcáção .b o.gaúaçio .b *ê.{,áde cM
- oscrj

di§cõâ.t iErab(ôê e ouEâ5 côndi(Éê§ tuieriâÉ pãE ô d@nwlvimênro &.
ãrivitadês @ prcj€ios pÉvisto6 nâ páÍená ê ô cúmpnnênrô dás hêlâs êstâb.Lcidá3.

OU

pÉrên<l€ dlràiá. d dquin. qn lgl$ r1á DáÉiá a @ndiÉê mte.Éê
pâE o d6srcMlElo dc alividadB @ gqaG prstlrc @ poea e o onp.imnio d6s

dbÉ€ de instdações ê oút-e @diçó6 @lsiáb paÉ o.,envolvim6nio dã
áú/idâd6 ou pojel@ pBÉtos nâ pe@na e o @mpdmênto das meias estaDelecida.. bêm m
prelendê. ainds, 6nlÉlÉÍ ou ãdquirir @m EuÊs dã pã@íiã oufos b€ns p.6 lânio

al{Exo v
DECLÂRÀÇÃO SOBRE INSTALÂçóES E CONDIÇÕES ÂTERIAIS

OBS. A ogdoizaçào cla *i2nade ctuil adota.á ma clas tés Edações úitua, @nhr@ a
sua snuaçãÃ A üesqlc obs4ryacàa dava.é sê. suúini.la dâ vêtsao frnel .le
.lêc/á@áo.

1-'lI*1._ *_- *-'_11_

Oro@ e c.|gó <ro Ree.@Ít niô L..d rb osc)
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EDTTAL DE CHAitÂiiEtitTO PÚBL|CO it" OO12o2r

ÚINUTÁ DE TERMO DE COLÂBORÂçÃO N",'202,I

ÍTRMOOI COLABORÀÇÀOOUI I NTRf SICELEBRAM
A AOMINIS IRAÇAOPÚBI ICA

OO MUNIC|PIO OE ..- Ê (OSC ebcónada), PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA:

O MúniciíÍo de Pahnos, pêsw juridicà de diEitô púhri@, insita no CNpJÀrF
sôô o n! .... doÉEntê dffiinado AdminislÉÉo Públie Municipá|, n6tê áo €p€enrádâ por

, peêito mu.idpâr, (É:bnalidaê), (6tado civil) . (pofissão), 6kldlê ê dmiiliado .,
l.leôiiilâden!..,expêdkâpêrâ(ô), inwito@CPF/UFeboÉ...êdomidtiâdoà...,od6ouro
rádo â(o) organiaÉo da s«redâdê civll (osc eE ionada). enlidâdê de DÍeno Pnvado, @m
*dê ê f@ na 6iladê de á (êndêEçô lÚpleto), CEP . . , insita no CNPJÀ,F $b o n! ...,
doã@nle ênominãda . ., reslê átô Epl@ntaê poÍ *u oictoÍ Pêiiênle (nôme do
Épleniânlê lesâr), (n{níalidadêI 16rr.k .júD, Újófrssãol É'dente e doôiorÉdo
ldsddádên!,expedidâpela...,êinscÍitonoCPF/MFne , esidente ., l@lvem, c@ ba$
na Lêi ns1301S,2014, com alteEções sdvindas da Lêi n! 13204,2015, elebEr o píêsenie
Telm de ColãboÉçao medánlê às cláusul6 ê ddiFêisêgúi.r6:

cúusulÂ PR|ME|RÂ - Do oBJETo

1 1 o prcse.te Temo de cotaboEÉo, d@rentê do Edi!ât dê châm.nenro Púbtió
no001/2020,tem poÍobjêtoã,@nfoft delrlhadonoPtanodeTEbalho.

cúUsULÂ SEGUNDA _ DA vINcUI.AçÃo DÁs PEçÁs DocU ENTÁIS

21 lnEg6m 6ie i.sltumentô, indêpendento d€ tran*ÍEáo, o Plano de TEbâlho
apôÉdo pela comisáo dê avárÉção e Jurgarenlo, propostG pêla osc, bêm @m toda
d@menlação tecnie que dêles 6ultem, cuj6 remos 6 pêíicipaÍnes âeram integElrenle

cúusuLÂ TERCETRÁ - DAs oaRGAçÕEs cERÀts

3.1 Sào ohàáçóé d6Páúcip6:
3.1 1 - Da Adminisúa€o PúbliÉMunkjpâl:

a) TÉnsienr á osc os rêciisos fôancdG pBisio€ paE â q@ção rl€.ie
Temo de ColaboÉção, dê a6rdo @m a pÍogEmaçáo orçamenÉda e lSnan@ira
*rábel@ida no crorosEm de dMbôlsô do Plano deT.abalfio:



b) A@mpanhar,fislizar e avãliâr, sistematiemente, a erê.uÉô dô ôbjêto
d6te Temo de CdaboÉção, @muni€ndo à OSc quaisquer iÍegulândâdes d@rientês
do uso dos rdls públic ou ouFâs pendências de odem iéciica ou legal, bm @mo
suspênder a libeÉção de rdBG. Íixando o prãzo 6tabeleido na legislaçáo pêÍlinente
Pâra sanqmento ou apreniaÉo de iniomaçõ€§ e e§clarêdmêntos;

c) insütun Comissào dê Monito.arenlo e Alaliação - Cl'rA, nos termos do
8r1.35, inciso V, alínea h, da Lêino 13o19t201,r:

d) Retomar os bens públi6 êm poder dâ OSC ôâ hiÉiêe de iner@çào
po. @lpa exdusivâ da organizção dà sodedade ciü|, exclusiEMte pêE âseguÉr o
atendimento de seaiços e*nciais á população, poÍ ato própno e independentemenle
de autonaÉo judicial, â ím de ealiar ou manler a ex@ção das metas o! atividadB
pactuadas, noslemosdô âÍt 62, inciso I, da Leinq 1301920'l4i

e) AsumÍ a Ísponebilidade pela ddção do Btante do objêio pBisto
no Plano dê Trabalho, nô €§o de paElisação, de modo a qiiar s!â des@nrinuidãdê,
devendo er @nside.ádo m pBteÉô dê 6nüas o que íoi êxeorlâdo pêIa OSC atê ô
morento em que â Adminislraçáo Públi@ unicip.l asumÍ ess r6ponebilidadG,
nostemcdo art 62,ll, dâ Lei n"13.019t2014i

f) Reler a libeÉção dc ÉcuÉos quando houvêr evidências dê
irregularidâdê ná aplieÉo de par@la anler,orente r@bida, ou quando a OSC deixar
de ãdotaí *m justifr@üve súciêntê as m€dn âs qnqdoÉs aponladas pela
AdministEção Públie Múnicipãlou pêlos órgãos de @ntrole inlemo ou enemo,
@muniGndo o fàlo à osc e frando-lhe o prazo dê até 30 (lrinta) dias paÉ s@mqto
ou ãprenlação dê iníômaçi€s ê esda@imentos, nG temos do ad. 48 da Lei no
13.019120141

g) Proíogar de 'orcio" a vigénciâ do Íemo de Colaboração, antes do *u
témino, quando der @us a airaso na liberação dos r@Mq [mnada â prorogação ao
qato psiodô dô atraso veÍúcâdo, nos êmG do art 55, paÉqÉío úni@, da Lei
no13.01912014;

h) Pobli@r, nô Diáno Oficiâl do Municipio, extrato <lo Temo de

i) Analisar as prestações de @ntas pârciais e fnal Elaüvas a este Tsmo de
Colebo.aÉo, emitindo par@r @nd6ivo ebe sua aprcva€o ou não, na íoma
preposüâ nos aÍls. 66 e 67 da Lei N. 13.019/2014i

3.1 .2 - Dâ Organiação da SGiedadecúil:

â) Exeo,tar fehente o objelo pacluâdo, de a@rdo @m o Plano de TEbalho
aprdado pêla AdminÉtrâqáo Públie iaunicipal, adotaodo todas as medidas
ne6eá as à @Íêi,a êx@Éo desle Temo de ColâboraÉo. obs€Nado o dispGto na
Lei n. 13.019/2014:
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b) apliér ôs rMBôs discÍiminados no Plano de Trebâlho exclusivâmenlê
.o obieto do preste Temo dêColabo6çáoi

c) Ere.r,tar e 6s@liar os trabalhos necÊssános à conse. çáo do objeto
pacü,ado no Têmô de ColaboEção, inclusiE c *Niços ryentralrente @nt Êtados,
obseúando a quâliirade, quanridade, páG e dstos definidos no Plâno delÍabalho;

d) ElaboÉ. G prcjetos Iéoi6s rêlacionadc ao objeto pactuado, rdnir toda
doemeniaçao juídica e institucionâl nêr:êssánâ à @lêbÉção dste Temo de

e) Não ulilizrôs @ursos @ebidos nas finalidads vedadas peb an.45 dá

0 Aprsentar Relárório de ErccuÉo do Objeto de acordo com o
ê§tabelecido nosart.63ã 72 da Leinol3üS4014:

s) À§esurâr, õa sua inIeg.alidâdê. e quâlidede lécrica dÀs prcjêtos e dâ
d@ção dos produtos e wi@s @nlratad6. em @niômidâde 6m as nomás
bÉsileiÉs, açõ6 ê âlíidades, deiemi.ândo a @reção de vacic que p6sam
@hproretd a ftuição do benefcio pela populaÉo benefciána, quando deteclados pela
ÀdministráÉo Públi@ Múniêipâl ou pelos órgãG de@nrrob;

h) Submêter preüamentê á ÂdminÉrÉção Púôlie unlclpal qoalquêr
ptuPosta de alteÉção do Ptano de TÉbálho âprovâdo, ná ÍôÍmâ defíida neste
inslÍuÍÍÉílo, ob*ruadas as redaçõ6 rclárivâs â execuÉo dasdGp€§as:

i) Manter e moúmentâr os Écu6os fÍan@i@s de que tala esle Temo de
ColaboGÉo em @nta spelfica, âbêÍta êm insütuição fnaneiÉ oficiat, fed@t ou
êstãdual, inclusive os resultantes dê evenúâr apri@ção no mer@do fnan@úo, bem
â§§im, aquelê oter4idG @mo @nb'apânidâ, âÉicando-os, nâ coÍiomidâde do Plano
de TÉbalho ê. êrclusiEmenle, no cumpnmento do *u objeto, obwdas ãs vedaçó6
@nstantes n6le insúumento Íêlâlivás à deÉo dasd*p4as;

J) Arcar com o pagarento de ioda e qualq@r despese ercedentê aos
l@Bc frnâncêiros fxados n6te inst ume.to, indiedos nâ cláusúlâ árinenüe áo válor e
â doiaçãmrFmêntáÍiai

k) RÉliaÍ todos G atG e G pr@direntos relaüvos à fomalização,
êxê@ção, a@mpanhamento, prestaÉo de contas e dmais inforcçô$, quando
coubeÍ, incluindo ,egulámente âs iníomações ê os do@mentos exigidos pela Lei no
r3.019/ 2014, mânEnd@atraliadoi

l) Estimular a padidpâÉô dôs benêfciános finais na implementação do
objêtô do Temo de ColaboÉção, bêm @mo, ne manutenÉo do palnmônio geÉdo por

m) GaEnür â náôutienÉo dâ equip€ teqi@ em quantdadê e q@lidadê
adequadas ao bom dempenho dastvida.les;
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n) Mantêr rêgislrc, arquivG e @ntrolês conlábêis épeif@s para os
dispàrdios rdativos a 6ie Temo de Fomenlo. pelo pÍao de 1 0 (d*) anos, @nÍome
prryisto rc paÍigEfo úni@ do art. 68 da Lê n'13 019/2014:

ô) Fâcilitár a súpêtuisáo ê a Ísliação da AdminÉkaÉo Públicâ
t unicipâr, pemilinderhê eiêtuar acompanhâmento in l@ e fom@ndo, *mpÍe que
§ôlicilâdo ãs infomaçóês e G documentos rêlâcionâdôs com ã êxêcução do objelo
deste Temo de ColaboÉÇão, 6peialmmG no q@ * reíse ao enre da
doomênlâção Íelãlivã aos @n!ÉtoselebÉdc;

p) Pemilir o livE a(>9 dê *Nidor6 da ÁdminÉtraÉo Públie
Municipâl ê dos óÍgãos de controle intemo e extemo. do Consêlhô Monicipál da Criançá
e do Àdde@ntê CMDCA dê Palmiüos, a qualq@r tempo ê lugar, ac pr@sos,
dôcuóentos e intomâções EÍerentes a êste Têmo dê Côlabôrãçãô, bêm 6mó âôs
lo€is de e,ecuÇão do respeclivoobiêto:

q) ManteÍ, em *u sílio oficial na inôemet â rêlâção des páredas @lebÉdas
e dôs respeclivos planos de rEbalho, aÉ 180 (6to ê oiente) diâs ápós o rcspeclivo
enemmentô, nos temos do an. 10 da tei noí3.01912014i

.) P.estaÍ @nÉs a ÀdminisrÉÉo PúbliÉ Múnlcipâl, âo remino de €da
erercjcio ê no en@mmento da vigénciâ do Temo de Colaboração, nos lemos do
capjtulo lv dã Leino 13.019/2014, ê do €pilulo vll, do Ddêto Fedehln.8.726, /2016;

s) Responsbiliac* poÍ todos os en@rgos de narurêza nabalhista, fis@|,
6mercial e pevidsciâiâ, de@rentes de rysnlais demandas judioais relatvas a
rdÉ6 humanG lrilizadG na êx*uÉo dô ôbiêtô {rêstê Trmô dê colabôÉÉô, bêm
@mo por todos c en@rgos iribúiÍios ou êxlraordinános que incidam sobrc o

t) Asgu6 e d6táer, obrigâIoriamúte, e pârlicipação da
ÂdministráÉo PúbliÉ Municipâl ê do Fundo runiclpaldG Diêitc da Criança ê do
Âdôlêscêntem toda e quálquer a€o, prom@ional ou não, rcladonada @m á execuÉo
do objelo d6qito n6le Temo dê Cotabo6ção ê, apor â maÉ da ÀdminÉt'áção
Públi@ Muni.iD.l nas pla€s, paiíéis ê ôútdoo6 de idêntifÉção dos prcjelos
osteados, .o todo ou em pêrte, @m 6 r4u6os d6ie Íemo de Colaboração, contore
modeloradÉo anexo I d6te Temo decolaboÉÉo.

u) OpeÉÍ, Míiê. e @nsêMr âdequâdemenlê o pábimônio públi6 qeÉdo
pelos invesümênlos dMrent6 do Temo de ColaboÉção, agós sua exdção, de modo
a asegurarâ susrentabilidâde do prcjelo e ateídd asfnâlidâd6 às quais sedesrinai

v) Mânrer â ÂdminBtração Públie Municipal iníomâda sôbÉ snuações
que evêntuâlmênlê po§saó dificultar ou inlêmúpá ô curso nomal dâ decúçéo do
Temo de Fomênto ê pÍesiâr infomaçôês sobe ás ações desenvo,údás pâE liabiliar o
rêpeclivo a@mpanhamenlo efr slização.
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w) Pemilú àAdmhistrâçào Pübllcâ luunlcrPal. bêm coÍno, aos órgãos de
controle nremo e êxlemo o acesso à mov menlação fnancena da conla esPêcnca
vncurada ao prêsent€ Termo decolaboração:

x) Ao tomâr @hhêimento de quâlquêr ir€gulaÍidade oú ilêgalidade, dã,
ciência aos ó.gãos dê conlDle e, havendo tundada suspeita de cdnê ou dê improbidâde
administ aüva, ciêniiíicáÍ o MinidénoPúblicoi

y) Gaíãniir a manutenção da capacidade técniÉ e operaciônâl necessána
ao bom desempenho dâ§ âlvLdadesie

z) Responder exc usivámenie pe o gerenôiamento adminÉtÉlivo €
Ínancêio dos rêcuIsos re.êbidos, nc usivê no quê d z rêspêilo às despêsas d€ custeio,
dê inveslimento ê d.pêssoâ|.

cúusulÂ euaRTA - Do vaLoR E o^ cLAssrFrcaçÃo oRçA ENTÁRh

4 1 O3 rdls fin.Eib6 pá6 á êrdéo óo oqeto d6re I ámo dc ColâboBçaô.
nests ãto ÍEdo on E, eBo d@ido3 d€ .cordo m o mnosÉoâ d. d6*mbds
6nsla.le no Pla.o dê T6balho, @nfome a sêgúinlê cla$iÍ@ção oÍ9ámenlá a:

411-RS Íelallvos ao prêsenle ereÍcicio
dolação alocadâ nô ôrÇamenlô dâ adôlnlslração

51 Os recuÍsos ínance .os relâtvosáo repasseda AdminiBtEção Públic. MunlclPâl
serão deposltado§ ná conta corente especl,icã nâ in§titulçâo fnanceirâ dêtermnada pela
adÍninistÉçâo públicâ, como disposlo no a.i 51 dâ Lêi n'13 019,2014.

5 2 Os r€cLrrsossêrào lbêrâdos deaco.do com â diÊponibiLrdade orçãmenláriâ e ínaneiÍa
da AdminiEtr.çao Públlct Municipal, em conformidâdecom o númerode Parcêese
pÉzos estábelecidos no cronogÉmá de desembolso consiânte nô Pláno dê Trabalho
âprovado, que gúarda.á consdánciâ com as melas, íases e eiápas de execuÉo do obieto
do Temo de Colábo.eÉo, licando @ndicionádâ, ainda, ao cúmpÍirenlo dos .equisíos
previslos no a.t.4adã Leinq 13.019,2014

4.1 2- Não seÍá erigida conlÉpaôdâ dâ OSC,

CúUSULÂ QUINÍA - DA LTBERÀÇÂo Dos REcURsos

5 3 Os recuÍsos lransÍêÍidôs serão lliizados exclusivanenle para o pagamentodes
despesas previstas no Plânô dêTrabalho vedada a suâ âpiôâçáoên finâidadediveBâ.

5 4 Os rend menlos aufer dos das aplicáções,inancenas serão obrigatoramente
corpJtados a creo'to do Termo de Colabo_áÇáo eãplraoos

i(}\{^âô\

sequinle programaÇão orÇâmentá.ia



dclGmmale, no objêto de sa nnaridade, me<,6nte soiicrtâÉo tundameniada da ôSô e
anuéncÉ pÍwia da adúinisbacão PúbliÉ funicipã|. 6tándo suieiios à mêsâs @ndiçtus de
pElâção dê @ntas exioirrc D@ 6 r@Ms t-ànsfeÍidos.
5 5 Os EUÊos da pê@na ge.d6 pela OSC êlão vinclladc & Plâno dê lÉbãlho ê náo
eÉdêrian l€eil' pópna ê .ém pâOâmê.iô por pEslá@ dê srç6 € dffi sr d@d6
nos *us Egislros @nlábeis @níolm as Nomas BÉsilêiÉs dec@tâbilidáde

criusuLA sExÍa , DA ExEcuçÃo DAs DEspEsÀs

6 1 O pÍenle temo de CdãboÉção deveÍá seÍ êrccutâdo íêlmêntê pêlG pâÍtic.ipês. dê
â@rdo @h es cláusrlas pacúadas ê ãs nomas de ÍEgéncia, Íêspondendo câdã untâ pelãs
@nseq@ncias dê sua inex@ção tôtal oo pàrciat.

61.1-ÉvedâdoàOsc:

â) uülizâr, êinda que em eÍátêí êmêrgencja!, G lgMs em finalidade
divêM dá estábelecida no PtánodeTbbethô:

b) paga( a q@lqüer titulo. eMdor ou empregado público, integÉnre dê
quadro de p6sd de ór9ão ôu ênlidâde publi@ da adminisiraÉo dneh ou indiÉta, por
seiçôs de @nsuliodã ou âssislência técnicâ, salvo n6 hiÉGs pEvistas em leis
especifcâs e na Lei de Dieri2es OryâmentáÍias;e

c) efetrar FgâíÉnto em dala postenor à vigência d6iê Temo de
ColaboÉção, elvo e expessmente auionado pela autoridade @mperenre dá
ÁdEi.lshaÉo Públi@ únlcipâl e desde que o Ialo geEdor da d6pes tenha(ffido duÉnlê sua vigêncie:

6.1-2. Íoda a movirentaÉo de recu@s etri realiada medianle
tÉnsÍerência eiet ônic sujêita à idenlifiéÉo dô benêllciârio fnat e à obdgatonedade de
dêpósito em sua @nh báncáda, elvo quaôdo ad,onzâdo o pãgamilto em espécie.

6 1 3. - Cae os rdBos irânsrendos não ejaó dilizados no prao de
120 {enio e üntê) d'ás, o lêmo de ColaboÉção d4É *Í l&indidô, slvô quendô
houveÍ êxdção párdál do objelo, dêde que pÉüamste iustÍédo pelo g*tor dâ
pa@da e aulorizado pela AdminÉtEção PúbliÉ ilunicipât

crÀusuLA sÉnMÀ - DAsco[pRÂs EcoNÍRÀTAçdEs

7 1 A OSC adotaná métodos usuelrerúe d i2adc pelo setoÍ pÍúado paE a .ealiação de
@mpÉs e conÚaüaçaEs de bens e *ruiços 6m r@Ísôs lransíeÍidos pêla administrâção

7 2. A OSC deve vedfiGr a 6mpâtihilidâde qlÍe o valor previsto paÉ realiação dâ
despêsâ. âpÍoEdo .o Pláno de TÉbálho, e o valor eêtivo .,a @mpc ou
@nlrateÉô e, cso o vâlor eíelivo da @mp€ ou 6nlÍetâÉo s€ja supeÍiô. eo pevisto no
Plano dê TÉbálho. deverá assegurar a @mpaübilidade do velor etutjvo úm G novos
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73 PâÉ fN de @mpÍdâçào das despees. a oSC ddêÉ obter de seus Íome.êdo6 e
pÉtadoG de *tuiços, notas, comprovantes fisis ou Eibos, Ém data, valoÍ, nome e
número dê in*Íição nô CNPJ da oÍganizaÉô dâ sociedade civil ê do CNPJ ou CPF do
íomeedor ou pBtador deMço

cúUsULA oITAvA - Do iIoNIÍoRÂITENÍo E DÁ AvALIÀÇÀo DE
RESULTADOS

8.1 .Â er*ução do obiêto de pã@na sÍá a@mpanhada pela Ádministrâ.Éo Públicá
Municipal por meio de açõês de honitoÉmênto e avâliãção, que leÉo @niler preveúvo
ê sâneador, objetivândo a 9êíão adequada e Íegular dãparéna

I2 As açôes de moniioÉmáto e avaliação @nêmdaÉoâ ânálisê dás iníomâçõês
ae@ dô pr@§lMto dá pâÍenâ, dnstân, in luida a posibilidade de @.sulta às
movime.tâçõés da @ntã bancina espêcÍfré dâ parcê.ia, a!ém da wúÉção, anátie e
mãniÍestação $b.e eventuais denúncias existentes Élácionàda§ àpâ@na

a 3 ÂAdmini6hação PúbliÉ Municipâl de§ig.ãÉ servidor púbti@ queâtuaná @mo
g6tôr da parcena. rêsrEnsável pêlo monitoÉhento sistemáli@ dâ par@na, podêndo
designar lambem fs@É que fà.ãô o âôompeôhâmato da ex@ção @m visitas in l@.

44. A ÂdminÉtÉção Públi6 Municip.l @liÉÉ visita ô&nie in lo6 paÉ subsidiár o
monitoÉmdto da percena, nas hipót*s n que 6ta Íor esncid paÉ e !ênfieçáo do
cumpnmento do objêro dâ pa@na e do al6n@ das metás, hiÉr6e êm que ã osc
devêÉ er prdiareniê noli6edã. no p@o minimo de 3 (três) di6 úêis aniêdores à

8.5.SêmpÉ quê houver visiia tecnie in l@, o rcsúltâdo seÊi circuflslanciado em ÍelatóÍio
de visitá lécni€ in lo@ ê sviado à OSC paÍâ @nhêcimênto, êsclarecimênlos e
píovidên.iâs e p«leni en*jar a rcvisão do relátódô, a di(éno do órgáo ou da entjdade da
ÀdminÉlÉçâo Públic. utricipal.

a 6 A üsila tecni€ in l@ não se contunde @n õ a@s de fisliação e âudibna
realizadâs pela Administ açâo Públicâ itu.icipal, pelos órgãG dê @nlrole inGho

cúusuLA taoNÂ - to PRÀzo DE vGÊNcÁ

I 1 Op,edevigênciad6!êTêlmdeCo,abo6ção*ráde 12(DOZE)m6sãpãniÍdadãrâdê
sla publiáÉo, podendo *r pÍoÍogado nos s€guinl€s esG e úndiçaÉs pEvisrôs nô âí 55 da

9.1 .1 .- mêdieôle lemo adiüvo, por soiicitáção dá OSC devidamenre
tundameniada, íormulâda, nô minimo,30 (bnh) dias antes do seutémi.o, d6de que
âutotizâdâ pela ÀdministEÉo Públlcailunlclpal



I de oíicio. pú iÍiciâüvâ da Ádmlnl.tEÉo Públi€ ilünlclPrl quândo deí
@us a alra$ na lib€€ção dê l@r§os liMnceiros, limiüada ao erato pêrlodo do af6o

It - A prcmgâ@ dâ vigênda pBisb m inci$ I ap€.És sêrá âdmi6da,
m.nlid6 6 dêmB dá@las do Ielm de Colabo€ção, dêde qG sêja dêvdaÍ'eíE
Íorulizda, ius0feda e pÍeviaMte âúlo.izáda pel6 

^dminÉt-.ção 
Públlce iluniciPâI,

dsidEndo as §êguintêsiluaçaes:

a) Alleraçâo do Plano de TÉbâlho sugieridos pela Adminbt .fão Públicá
Uunicip.l pâE epeÍteiçoamenlo dos procêssôs ê dc ButadospHisioEi

b) soê.veniêrcia de fato erep.ional ou imp€visirel, êslrânho à vonládê
das paÍr6, qle altere tundâmentâlmenG as @ndiçóes dê êx6ução do Plano de

c) âmplltção de re16 e et.pas com aumenlo das quanüda<lss inicial,ne.le
Pêvistãs no Plarc deÍÉbalho.

cúusuLÂ DÉcritÂ - DÂ aLrERÁçÃo

10 1 Esle Temo de ColaboEção pode.á ser modifcãdo. em qualqüer ds suas clálsulas e
condigóes, excêto quánio ao *u objêiô. 6m as dsvidesjusúficaüvâs. medi.nle temo
âdilivo ou por êpostilamenlo, d*ndo o rcspedivo pedido *r âpresenlado em aré 30
(lÍinla) dias antes do s€u lémino, ob* âdo o disposto noert 57da Lei.c13 019,2014

10 2 Os aiuste§ Íealiza&§ duÉnle a ex@Éo do objêto iotegráÉo o Plâíô dê TÉbalho,
d6dê q@ sbmelido6 pelâ OSC e apÍovado6 prêvÉrenlê pêla auioidadêco.npêleole.

criusuLÂ DÉctMÂ PRtfEtRÀ - DÁ pREsTAÇÃo DE cot{ÍÂs

I l.l A OSC pr6iará @nias da boa e regller epliÉção dosEúBos Íeébidos, pâra a
Âdmlni3lr_áção Públlc. Municipát. de brma parcial. @m bae no cronograma de
desmbd$ constaíte do Plano d,e Trábelho, ob*úândo â regá dê quê.ão r€pâsÉ a
iercenâ parela sêm â ddida pr6taÉo de @nles dã pnrena e assimsuce§sivemenie.

1 1 .2 Âs pÍesta9ões dê @nias ôbsetuaÍáo as Íegras prcvisüas nG arls. 63 â 72 da Lei
13O1912014, além das cláusula @nslânle§ desle Teímo dê Corabo.aç5o ê d,o Plânô

1 1 3 As pGtaçõ6 de @nras aplêenlâdas pêle OSC tleve.ão coniêr el€rnenros quê
pêmilam a Admlnl.tr.Éo PúbliÉ Munlclp.l evelier o andâMto oo 6ndun que o *u
objeto fôi e,eculâdo coÍfoDe pactuado, coD a desoiÉo pomúoÍiada das aüvidadês
rcaliadâs ê a comprcvâção do alen@ das mêtâs, sêndo @nsireÉda â vêrdâde rêãl e os
rêultadc denFdo' Os dâdos fnan@ircs §êrão ánâlisa<los @m o intulto dê estábêl@r
o nqo de @uslidãdê 4lre a receiia e a de§p€.a realiadâ, a §ua coníoÍmidâdê ê o
@mpn,Hto das nomas peíinátês
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1 1.4PâÍâ íns dê pÍêstaçáo dê conias a OSC devêíá âpÍ€§entâr ÍelalÓio (Parcial ou fÍâl)
de ex@ção do objelo e Elátóno dê erecução fiÉn@iÉ, quê @nlêrá no minimo, as
eguintes iniomâçôe§ edoclri€ntos:

1'14 1 ReiaÉno d€ Exdção doobÉto:

a) dêmdsíãção dô deÉ deê mêtas .eíercnl6 ao pênodo de que Eaia .

b) d6dição das açôes dêsenvolvides pâ.â o dmprim€nto d@bjetoi

c) os ddmenlos dê 6npóvâção do dmpÍim4lô do ob,êlo, 6mo list s
de presençã, íorc, vids. ê.lrúr,lr6i

d) os d@menlos de 6mprovaçào do dmpnlmio da @nt apanida,

e) infomaçõB $úe c impaclos ê@nômi@s ou eciâi§ dâs açôes

0 infoínâções sobG o gÉu de effiçào do p'iui6âlvo. quê podeé seÍ
indiÉdo por reio de pêêquis dê sálisÍáÉo, rlêdaEçáo dê aüdâde piblica ou píúada
l@l ê dedaÉç5o do mnsêlho de politiá públiÉ eto.ial, ênrEulrG;

g) infomaçÕB $brc a pcsibilidade de sustênlabilidâde dâs áçõ6 epôs a

h) iuslificalivâ nâ hiÉtêse de não cumpÍimto do elen@ das retãs,
quândo íor o Ée ê s íEdir* pa@i6t{Mto.

11.4.2Rêlatóno de ErdçãoFinãneiÉ:

â) bálancêlê coniêndô a Í€lâÉo das rcceiias e despesas Eárizãdas,
indusivê rendiÍÍentos fnãnc€iÍos. qE po$ibililêô â comprcvação óa oberuânda do

q @mprovântê da dêvolução do sldo lEmlle.gte da coâüa banéna
6p61fiÉ, quandohowêri

q erhàto da conta bancáÍiae§peclficai

d) ,l1móriâ dê .áldlo do €têô das d6p6as. quaodo ior Ge:

d elaÉo de b€G adqoiíidG, produ2úos ou t_a.síoímadG,quando

Í, @pia dmplê6 dâs notas e dos compmvanles fscais ou Eibos, inclu§ive
holerii*, êom dah do d@md!o, valo( dado6 da OSC e do fom€cedor e indi€Éo do

d comprovâ,nê bâ.édo dos pagant€oio6@tizdc 
u ,u I.



1 1 .5 a análise do re aló o de exec!ção linânceiÍa será feita pela Adminislração PÚblica

I - o 6xame da conÍormidadê dâs de§p6âs, Íeâliado pelâ vêriÍcaçao dás
despesas prcvistas e das despêsas eletúamente reeliadâs, pq iiem ou agrupamnto dê
itens. @nfoÍmê áprovado no plano dekâbalhol

ll - a vê.ifi@çào da conciiação
entre as despêBas conslanles na reeçãô dê
coÍente especiÍica daparceriâ.

11 6 A aôá se dá prestáçáo de conlas Í nalpela Adm n srração Pública Municipal§erá
Íormallzádá por melo de pârecêrtêcnico conôluevo. qLe deverá vêrilicaro cunpÍ nento
do objeto e ô âlcán.e dâs melas previslãs no Plano de Traba ho econsideÍaÍa

| - c Élâlóri6 pâ..!ris ê lMk dê ex@uç& do objêlo:

ll - 6 Elaróôs pêEiaÉ e finaÉ d6 ôx6úÉo fna@úai

lrl - rc âróío dê vsitâ têcn É ,, ,o

bancáia por meio da afeÍição da corelâçào
págamenios e os débitos eÍêtuados na conla

lV - rêl.lórió lécnico de moi loramênto ê rválâÇáô

11.7 A ém da análse do clmprimentô do objeto e do alence das metás p.evistas no p ano
delrabaho. ogesloída parceriâ em seu parêcerlécnico, avaliará os eÍeilos dâparceria

11.4 A OSC devsrá obsetoar o prazo máx'mo dê 90 (novenlâ) dies onledc dâ dãla de
pagamento da Úrrimâ paÍcera da paÍceria pâía ênlregar o reratóío de execuÉo do objeto e
de exeuç.ão finâ.eÍa para ã AdminÊtôção Públlc.Uunicipal.

11 9 O paÍecer técolco concluevo da presiaçâo de contaElina embasa.á â dscisáôda
autoídade compê1êntê ê poderá concluúpela

I - ap.ovaçãodas contas, quêocorrêrá quando conslalado o oump menlo
do objêlô e dâs mêliâs dâpârceria;

ll - aprovaçãodâs conlas @m Íessalvas, qúê ôcoÍeÍá quándo, epesarde
cump do§ o obj€to e as meliâs da parc€ria, ror€m conslalâdos impÍop.iedade ou
quâlqus ouüa lalla dê netue2â loÍmal que não.e§llte em de.o âo erádoiou

lll -.êieição das contas, que ocoíerá .as 6egüinreshipóies€s:

.) omissâo no deveÍ d€ prestarconl$i

b) d8scumprimêflüo injustifrcâdo do obislo€das melas eslabal8cdos no

S".,"q



d) dano ao êrário decoíÍente de ato de gêBtão iregiiimoo! ânliãconÔmicoiou

c) desÍalque ou desvio de díhêiro, beN ou valorespúblicôê.

10.10 A dêcisáo sobÉ â pÍêslação dê @nlâs nnálcábéÍá à ãubndade Í€sponsâv.l por celebÍar á
paÍena ou ao agênrê á ála drcIãrenlê suboÍdinado, vêdadá a subdelegáÉo

1 1 .1 1 A OSC ae.á notiliÉda da deisáo da auloridadê @mpete.teepoderá:

I - apÍê8enlâí recurso, noprazodê 30 (triniã)diás, à autoddãdequê a
profe !, a q!al, sê não ÍêcônsidêÍara decl6ãô no pEzode 30 (i.inta)diâ§, encâmnhará
o recuÉoào PrêÍê to Mu.ic pa, páÉ decisáoÍnalno prazo de 30 (r nrá) dlâÊiou

il'saiar a iÍreguaridâdeou cuÍnp a obrigâção, no pÉzo de 30 (tiiia)diãs,
prorogável, ro máximo, por igualperíodo

11 í2 Exalnda a íáse.ec!Ml, a Adminiatâçlo Públlcâirqnicipat@veÉ:

l- no cãso dê ap.ovaçâo @m rcssalEsda presleÉo de contas nonÍerâ
OSC as causâs das rêssâlvas;e

ll - nocasodê íejêição da prcêiâÉode conias, noriícara OSC pára que, no
prazo de 30 (tnla) dias devolva os recuBos Ínáôceúos €lacionados com a
nregulardade ou inexecuç5o dô objeto apurado ou com a pEstação dê cônlâ§ nãô

1 1 1 3 O .egislro dâ âpíôvâçáo @m reselvas de prasrãçâo de contas possui caráter
peve.t'vo e se.á côÉideÉdo.a eventual aplicaÉo dessânçõ€s.

11.14 No cêso de ÊjêiÉo da presrâÉo ds contas, o náo ressârcimento âo eíáÍioênsêjará:

| - A instâuração dã Íomada de Conlas Espêciel nosterÍnos dê leg sâção

I - o Ég sirc da €jeição da prêslâção dê coôlas e de suâs cá!êá6
ênquanto peduÉÉm os mot vos delerminail€s darêjeiçáo

11.15 O prazo dê ânálise da p.esiação de conles Ínal pêla A.hinbtr.çâo Públlca
dias, contâdos da dala de Íecebimênlô do

íêlatório ,iÍâl de exêcução do objeto, podendo *Í p.oroqado, iustificadâmêntê, por igúál
periodo, desde que não ex@da o limite de

11 1ô O ÍanscuBo do prazo defnido no ilêm 1 1.15, ê de sua eveniuã prôíogâção. sem
quê âs conlas tenham sidoapreciâdas:

t ."""r.



I ' nào imp€de que a OSC paÍltiFê dê outrG chamâíÍÉnlos pl]blicos e
c€lêbre nova§ parcêíasiê

ll - não implicâ nnpossibilktadê dê sua ap@iaÉo m dala posie.ioí o!
vedação â q@ e adorêm medidas .aealor6. DlniliE or, destnadas â .e.sâÍ.i.
dano§ que po§sâm leÍ sido causâdo§ ao§ conê5públicos.

cúusul oÊc ÂgEGUNrr.D REsctsÃo E D^ oEt{úiclÀ

12.1 O p@niê Têdo d€ Fo@to podê{i *í dênuncia.lo ôu Íeindirô â quahuêr
têmpo, por qudqB dos parliopês, dê§de q@ coínuni€da e6ta intenção â outra pâde m
píâzo minimo de m (tinüa) dias, Í@ndo c pánloip* responsáveis somenre pelas
ob.igaçô6 ê vantagêns do tempo êm quê páíicipáEm rcluntari@niê dãavençe.

12.2 O Íêmo dê FoíEnlo sert re§cindn o unilâiêrâlrenrepetaÀdminbtnçáo Públle
municip.l,nàs segúinlês hiÉte§€§:

à quán&' oê r€alc deÍGiÉd6 em @nta cdHte 6p6if€ não Ío.dn
ú,|Éádc no p,e de 120 (eno ê ünb) di6, sâlvo * hollg qeo{ão parcial do
obielo e desde que previâÍ,Hte juslitcado pelo g6tor dá pãr€iá e adoizdo pelã
ÀdmirÉrÉçlo Públlc.UuDbip.l.

b) câ§o hajâ ineguladdadê ou iBeução prcj3l deu,êlo

cúusuLÂ DÉcMÂ ÍERcErRÂ - DA RESTITUIÇÀo oos REcuRsos

13 r Por ocâsião da @nclusão, denúnciá, His:lo ou eíinÉo d6te Te.m d,e
ColaborãÉo, a OSc devêÉ Ésüuir, no pEo imporogiúel dê 30 (tÍinta) diás, os saldG
fnanceiBêrnâneot€..

1 3.2 Os EcuÉos a seÍêm restt ido3 nâ Íoru do capulincluêm:

| - o ewnúál sldo ÍemanGenlê do§ l@ÍÉos financeiro6 depGhedos na
conta banéú êpêdfi€, úld6ire o prMiírê das íeceitas obddâs n6 apliÉçôê§
fnâncêiEs Ediadô ê nào d izãdas no objelopactuedo;

ll - os yêloíê5 ldacionados à iíegubndade ú in€xedJção áp!Édá ou â
pÍ6teção de conias nãoâpíê§eotadá:

lll - o valor pêro quar os bens Íeman€§centes ioíam adquiÍiros. nâ haÉü8s€
de dissolução da osc ou quendo a moriváÉo da rcjêição da prestâç3o dê 6niâs 6§üver
relâci»âdâ ão us ou âquisiÉo dê€sbss.

13.3 A inob*Nànciâ ao dispGiD ne6la cláusula ên§ejâ a inÊtáurâÉo dê Tomâda de
Conlas Esp«É|, @níomê art 52 da lei n"13 019/2014

13.4 Os dêlito6 â erem íêslituidG p€la OSC *Éo apuEdG medÉnre átualÉáÉo
ntoelá.ia. ac.e§.iro de Nro§ equryâlentes a bxâSêlE.

\"-"l"'



ctÁUsULÀ DÉCIMÂ QUÀRTÀ . oAs SANçôES ÂDiIINISTRÂÍIVAS E DA TOiIÀOÂ
DE COÚIÀS ESPECIÁL

14.1 Nos lermos do aÍt 73 da L€i no I 3.019/ 2014, aadminislraÉo públicâ podeÉ,
gaÉnlidá á préúa defesa, aplicar à OSC as §eguinEs6ançôes'

I advertência:

l! - suspe.são têmpoÍáne de pâ.licipâção êm châmâmenlo públi@ e
,mpedimento dê elêbrà. pãrcêria ou @ntato @m órgãos ê altdadE da sÍm de
go@mo da ãdministÍaÉo públi€ sncionadoE, poÍ prâzo não supeÍioÍ a 2 (dois)

Ill - d@,aÊção de inidoneidáde pâÉ peÍricipâr de chãmamento púbfco ou
elebÉr pareriâ ou conlrato @m órgãos ê êntidades de lodâs âs êsêÍas de govemô,
ênquánto perduÉEm ô§ motivos delemina e§ dâ punição ou aié que *ja prcmovida a
reabilitação peÉntê â Adnini3tEção Públi@ Municipal, que *rá @nedida semp€
que a osc esrcir a âdminislráçáo púbrie p€rc pejuízos r*uftants e após d@íjdo
o PÉo da sanção aplicada Ém ba*no inci$lldô item 141

14 2 A Adminlitráção Públie unicipal deteminaÉ a instâúÉçãô dâ Tomâda de
Co.tas Espêciâl nâs seguinteshipotes6l

I - 6so conclua lEla rescisão unilaleÉl da pâ@na e ã OSC não dryolva os
valoÍes rcpasdc.elácionado§ à iregulaÍidade ou irexdÉo apu€da ou à p6hçáo
de contas não apÍêsentâda no DEzo deteminadoie

ll no câ$ de rerêiÉô de pÍesieçãô .le @ntas, @s a OSC náo daoh€ os
recuMs finanéircs elâcionâdos com â inegulãÍidade ou inêxuÉo do objeto âpur.adâ
ou @m a pr6tação de conüa§ nãoapreseniã<ta.

cúusuLÁ DÉcMÀ ouÜitTA - Dos BENS REMANESCENTES

l5.l Os bens Íemanêsnl* nâ data dâ condusão ou eíinção do p6êntê Têrmo de
CdaboÉ€q e que, em razão dêstê, lênham sido adquirjdos, produndo§, lrân§fomados
ôu consüuidc *Éo de pÍopnêdadê da OSC, não sdo pemilidâ sâ úilizÉo em
qualquer oulra ação que não êleja denüo do eopo do objeropaclúâdo.

15 2 Ca$ â pÍêstâÉo dê @ntas fnal *ja Éjeibda, a t't'rlaridade d6 bens remánestes
peman*ftá @m â OSC. observãdos os *guintes procedimentos:

l- não *rá digido re§rcjre.to do valor relalivo ao bem adquindoqua.do a
motivaçáo dá ,eieiçao nao 6üvd relãqônáda ao s us ou ãquEção, ou

ll o valor pelo qual o bem rêmâne§cêÍie foi adquindo dêvêÉ §ercomputado ío
Gilculo do dano ao eÉrio a *r Bentdô,quándo à holivaçào da eieição êslivêr
Élácionada ao seu uso ouaquasição.

1 5.3 Na hipótee de disluÉo da OSC duÉnle a v(réncÊ da pa@ÍÉ, o vâlor pelo qual os
b€ns reman6@ntes foGm adquiddos deveÍá ser 6mpúadô no cálculô dô válôr â *r

cúusuLÁ oÉcMA sErrÀ DA PUBLrcaçÃo
i.o11i:r'nl



16.1 A eficácÉ do pl2gE Temo.lê C.lábo€éoú.106..Iiiã.Entc q@ impl(llH m áhêÉçâo
de váhú @ ãmrliaçáo da ereucão do óieto derno n6te instÍ!@nro, í€ @ndicionádã à
púbÍi:ção (,o 6sp€cliE êrtrãlo m lliáÍÍ, oftàl &' Munijpi), m Êd (b áé 10 ((bzl dà§ a
úta. da Bpe61i€ asníatuÉ

cúusuLÂ DÉctu sÉr Â- Do FoRo

17.1 Os pánicip.s prcuÉrão l€&lv€r adminisHiEmàntê ryêntlais dúvidas e @ntbvéGias
dêdÉí1e5 do pl@íte àu§ê tlão loqBndo êriio a soü4ão adhíis-âttÉ. $É úpêt nre peE
diÍimú ás qú6róss dúmnr6 d6te Temo ds Colaboãêo o lo@ dr Coma@ & Patmitos/Sc.

E, poÍ .sió 6rálm plêmmirê dê .@dô 6 !€rtlciÉs obigar,* áo totát e
rlBuÉtivel @mprircniô tlos lelrm m p@.ie iíst ütunlo, o qúsl tiro ê &hádo @nto mê. auê
vão á*iná.râs pel@ Oani.ip6. pãÉ quê produa ss ilddirs e bgáis 6fén6, M Jui& ou í@


